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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 48? SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA DE 18 DE SE- 
'1£.Mx>RO DE 1978
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

João de Lima Teixeira.
Piocuiador; Exmo. Senhor Doutor 

Maico Aurélio Prates de Macedo.
Secretário: limo. Senhor Doutor He- 

gler José Horta Barbosa.
As treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil- 
deorando Bisaglia Starling Soa.es, Ray- 
mundo de Souza Moura, Mozart Victor 
Russomano, Coqueijo Costa, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeiaa, Lomba Fer
raz, Fe.nando Franco, Nelson Tapajós 
e Juízes Wagner Gíglio, Washigton da 
Trindade e Simões Barbosa, convocados. 
Havendo número regimental, foi decla
rada aberta a Sessão. Passou-se à ordem 
do dia com o julgamento dos seguintes 
processos: Processo TST-16.224 de 19(7 
— Interessados: José Montai vão e ou
tros. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e Revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro João 
de Lima Teixeira, tendo o T.iounal re
solvido determinar o arquivamento do 
feito por falta de objeto, unanimemen
te. Deu-se por impedimento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia. Processo RO-DC-164 de 1978 da 
Segunda Turma — relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo Re
correntes Química Industria Fides So
ciedade Anônima e Sindicato das Indús
trias de Produtos Químicos para fins In
dustriais e da Petroquímica do Estado de 
São Paulo e Recorrido Sindicato dos Tra
balhadores nas Industrias Químicas e 
Farmacêuticas de Osasco e Cotia — (Ad- 
vogauos: Doutores irany Ferren, Loret- 
ta Ma. ia Velietri Museili e Alino da Cos
ta Monteiro). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Mozart Victor Rus
somano e Revisor Washington da Trin
dade, tendo o Tribunal resolvido dar pro
vimento, em parte, aos recursos: 1 — 
da Qurmica Inuustrial Fides Sociedade 
Anônima para: a) suoordinar o desconto 
assistencial a não oposição do empre
gado ate dez dias antes do p.irneiro pa
gamento reajustado, vencido Excelent.s- 
srao Senhor Coquerjo Cosia; b) conce- 
aer abono de ialtas ao empregado estu
dante, nos dias de exames, desde que em 
escaueiecimento ae ensino oficial, auto- 
rizaoo ou reconhecido, pré-avísado o em- 
p.egaúor com um mínimo de setenta e 
auas horas, unanrmemente e c) restrin
gir a muita ao aescumprimento das obri
gações ae lazer, contia os votos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa, Lomba Ferraz, Fernando Franco 
e Jurz Simões Barbosa. Mant.da no mais, 
a decisão lecor.ida, vencidos Excelent.s- 
símos Senhores Mrnisuos Coquerjo Cos
ta, Lomba Ferraz e Fernando nanco em 
reiaçao ao salário do substituído, na for
ma ao p.ejur6ado trinca e seis e restri
ções aos Bxcerent.simos Senhores Mi
nistros Raymundo de Souza Mou.p Fer
nando Franco, Lomba Ferraz, Hildebran- 
ao isisagria e Juizes Simões Barbosa e 
Wagner Giglio, quanto ao emprego da 
pa-avra "estabilidade” na clausula da 
gestante. 11 — ao Sindicato Suscitado 
para: a) subordinar o desconto assis- 
tenciaí a não oposição do empregado até 

dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido Exceientíssimo Se
nhor Ministro coqueijo Costa; b) con
ceder aoono de falias ao emp.egado es
tudante, nos dias de exames, desde que 
em estabelecimento de ensino oficiai, au
torizado ou reconhecido, pré-avisado o 
empregaaor com um mmimo de setenta 
e duas horas, unanimemente e c) res
tringir a muita ao descump.imento das 
obrigações de fazer, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co- 
queijo Costa, Lomoa Fereaz, Fernando 
F.anco e Juiz Simões Ba.bvsa; d) ob.i- 
ga. o empregador a fazer a comunicação 
da despeaida por escrito vencidas cs Ex- 
ceientissimos senhores Ministros Mozart 
Victor Russomano, Relator, Hildebrando 
Bisaglia Starling Soares, Lomoa Ferraz, 
Fernando Franco e Juiz Washington da 
Trinaade, Revisor. Mantida, no más, 
a decisão recorrida, vencidos os Exce- 
lentísimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa, Lomba Ferraz e Fernando Franco 
na ciáusura que ga.ante o sala.io do 
substituído, na forma do prejulgada trin
ta e seis e restrições dos Excelerrtisimos 
Senhores Ministros Raymudo de Souza 
Moura, Fernando Franco, Lomba Fer
raz, Hildebrando Bisaglia e Juízes Si
mões Barbosa e Wagner Giglio, quanto 
ao emprego da palavra “estabilidade” na 
cláusula da gestante. Justificará o voto 
vencido o Excelentísimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura. Advogado do
Recorrido: Doutor José Francisco Bo- 

selli. Processo E-RR-3.247 de 1976 da 
Primeira Região — relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo Embargada Iza Fabiana 
Ferreira e Embargante Petróleo Brasilei
ro Sociedade Anônima — Petrobrá. — 
(Advogados; Doutores José Torres das 
Neves e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi 
relator o Excelentísimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemente, 
quanto a preliminar de nulidade e, por 
maioria, quanto ao mérito, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Mo
zart Victor Russomano, Fe; nana o Fran
co, Nelson Tapajós, Hildebrando Bisaglia 
e Starling oSares. Falou pelo embargan
te o advogado Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira. Processo E-RR-3.290 de 1976 
da Quinta Região — relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo Embargante o Banco Bra- 
El.elro de Descontos Sociedade Anôni
ma e Embargado Carlos Gilberto Costa. 
(Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e José Torres das Neves). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Juiz Washington da Trin
dade, tendo o Tribunal esolvido p< r 
maioria, não conhecer dos embargos, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando Franco, Relator, Nel
son Tapajós, Hildebrando Bisaglia e 
Starling Soares. Redigirá o acordão o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Washongton 
da Trindade, revisor. Falou pelo embar
gado o advogado Doutor José Torres das 
Neves. Após o julgamento deste feito 
compareceu a Sessão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ba.ata Silva. Processo 
E-RR-2.830 de 1976 da Segunda Região 
— relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo Em-
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bargante a União de Bancos Brasileiro 
Sociedade Anônima e Embargado Paulo 
Sérgio Liberatti Cunha. (Advogados: 
Doutores Mareio Gontijo e José Torres 
das Neves). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Washington da Trindade, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministro Coqueio Costa e Juiz Wag
ner Giglio, que não o conheciam por 
incabível. Por unanimidade, conhecer 
dos embargos, no mérito, recebê-los para 
restabelecer o venerando acórdão regio
nal. Justificará o voto o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Falou 
pelo embargaddo o advogado Doutor José 
Torres das Neves. Processo E-RR-4.101 
de 1976 da Segunda Região — relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egré
gia Primeira Turma, sendo Embargante 
Célia Camargo Crepaldi e Embargada 
FEPASA — Ferrovia Paulista Socieaade 
Anônima — (Advogados: Doutores Sid 
H. Riedel de Figueiredo Maria Cristina 
P. Côrtes) . Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Washington da Trindade e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal re
solvido por unanimidade, rejeitar a p e- 
liminar de intempestividade e conhecer 
dos embargos; no mérito, pelo voto mé
dio, recebê-los, em parte, para incluir na 
condenação as diárias, horas de trânsito 
e ajuda de custo, devidas até trinta e 
um de março do ano de mil novecentos

e setenta e seis vencido parcialmente, o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Washington 
da Trindade, relator, que estenoia a con
denação além de trinta e um de março 
do ano de mil novecentos e setenta e seis 
e Excelentíssimos Senhores Ministros 
Lomba Ferraz, revisor, Fernando Fran
co, Nelson Tapajós, Hildebrando Bisa- 
glia, Starling Soares, Mozart Viccor Rus- 
somano e Barata Silva que concediam 
apenas as diárias e horas de trânsito até 
trinta e um de março do ano de mil no
vecentos e setenta e seis. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio. Processo E-RR-653 de 
1977 da Terceira Região — relativo a 
Emba gos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma sendo Embargante BMG 
— Financeira Sociedade Anônima — 
Crédito, Financiamento e Investimento, 
e Embargado Adónis Adonias de Olivei
ra). — Advogados: Doutores Carlos O. 
Vieira Ma-tins e José Torces das Neves). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade, tendo o Tribunal resolvi, o por 
unanimidade, não conhecer dos embar
gos. Falou pelo embargante o advogado 
Doutor Carlos Odorico Vieira Martins e 
pelo embargado o advogado Douto José 
Torres das Neves. Encerrouse a Sessão 
às dezenove horas. — Brasília, em 18 d: 
setembro de 1978. — Hegter José 
Horta Barbosa, Secretário do Tribunal 
Pleno.

PRIMEIRA TURMA
RELAÇÃO PDS PROCESSOS SORTEADOS «OS SRS. !■' T R IS TR 0 5 DM 3D DE lilJTUBHO de 1978

RELATOR - Exmo. Sr. Min. Hildebrando Bisaglia

FR - 35/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
Flecte - Sul Brasileiro - Credito, F i nanei amento e Investimento S/A .
Fecdo - Maria Francisco Espíndola Machado
£dvgs Drs. Fernando Donelles Moretti e Dose Torres das Neves
RR - 1972/^8
Recurso de revista,de decisão do TRT da 4a. Região
Recte - Geny Athanásio de souza
Fecdo - PROTELEX Capas e Confecções Ltda
fldvgs Drs. Carlos Arnaldo F. Selva e Wilmar A.A. Rosa
RR 2432/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região'
Recte Hotel 1 adeira da Barra Ltda.
Recdo - A ntonio Li no Cerqueira
Advgs Drs. Hélio Menezes e Ulisses Riedel de Resende
RR - 2522/79
Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
Recte - Isidoro Natalício de Souza Franco e OUtro
Recdo - Vassali 3/A - Maquinas Agrícolas
Advgs - Drs. Caterina Caprio e Teimo Rovira Martins
RR - 2588/78
Recurso de reviste de decisão do TRT da 3a. Região
Recte - Silvio Teodoro de Souza
Recdo - Rede Ferroivíaria Federal 3/A
Advgs - Drs. 3ose liceu Gonçalves Rodrigues e Rubens Romeiro Peret
RR - 2694/79
"Recurso de leista de decisão do TRT da 3a. Região
Recte Banco Nacional S/A
Recdo - Marielo Domlngues
Advgs - Drs. Carlos Odorico H J. Marti i- â 3osé Torres das Jhq,

RR - 2763/78"
Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
Recte - wanderley Teixeira da Paixão e Companhia Docas do Rio de Oaneiro 
Recdo - Os Mesmos
Advgs - Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio Carlos C.U. da Gama

RELATOR Exmo. Sr. Min. Raymundo de Souza Moura

AI - 1367/78
Agravo de Instrumento de despacho do 3uiz Pres. do TRT da 5a. Ftegiao
Agte - Marxa das Graças Rodrigues Silva e Outra
Agdo - Empresa de Diversões Cabaleiros Ltda
Advgs- Drs. 3uarez Teixeira e Kleber Oliveira Menezes
AI - 2302/78
Agravo de Instrumento de despacho do 3uiz Pres. o TRT da 3a.Região
Agte - Material Ferrolário S/A - MAfE^SA
Agdo - André Pereira da Silva
Advg - Drs. 3osé Cabral e H Vera LÚcia Souza *
AI - 2444/78"
Agravo de Instrumento de despacho do 3uiz Pres. d) TRT da 3a. Região
Agte - Betroreira,- Cia. Racional de Utilidades
Agdo - Maria 3osé Batista Amaral e Outras
Advg - Drs. Wellèngton Pimentel Cardoso e l.élia r-aria de Sena Rabelo
AI - 2501/78
Agravo de Instrumento de despacho do 3uiz Pres.doTRT da 3a. Região
Agte - 3adir Rodrigues dos Sarts
Agdo - Prefeitura de Belo Horizonte (Armazéns Reguladores )
Advg - Drs. Lelia Maria de Sena Rabelo e Luiz Roberto Ribeiro de Oliveira 
AI - 2725/78
Agravo de Instrumento de desKpacho do
Agte - Banco Itaú S/A - res. doTRT da 2a. Re^S^ 00
Agdo - 3osé Luiz Mazorra Ribeiro
Advg - Drs. Mario de Castro Pessoa e Neusa Voltolini
AI - 2726/78
A“gravo de Instrumento de despacho do~3uiz Pres. do TRT da 2a. Região *
Agte - MEPASA - Mercantil Participações e Administração S/A
Agdo - 3ose Luiz Mazorra Ribeiro

Advg - Drs. Emygdio Scuarcilupi e Neusa Voltolini
RR - 807/78
Recurso de revista de decisão ob TRT~da 2a. Região
Recte - Sociedade Técnica de Fundições Gerais 6/A - SOFUNCE
Reddo - 3orge Gonçalves da Silva,
Advgs - Drs. Waldir Alves e Heydé Del Papa
RR - 1684/78
Recurso de eevista de decisão do TRT da 4a. Região
Recte - Vilmar Machado Mendonça
Recdo - Wallig SU1 - S/A Indústria e Comercio
Advgs - Drs. Alino da Costa Monteiro e Cristiano Ambros
RR 1 2369/78
Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
Recte - Caíque - Bar e Restaurante
Recdo - Aleixo Francisco de Andaade
Advgs - Drs. Francisco Domingues Lopes e Mareio Eduardo Alvarenga de Nacarri
RR- 2581/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - Banco do Brasil S/A
Recdo - Cícero Matioli
Advgs - Drs. Benedito 3osé Barbosa e Sid H. Riedel de Rigueiredo
RR - 2673/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - Boqguim da Silva Alves
Recdo - Industrias Lazzarini Ltda
Advgs - Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3os‘é Carlos de-Barros Lima
RR - 2721/78
Recurso de revista de decisãocb TRT da 4a. Região
Recte - Leduina Rodrigues de Lima e OUtra
Recdo - Laboratório farmacêutico Cibecol Ltda
Advgs - Drs. Cláudio 3.B. da Rosa e Cicero de Oliveira Castro
RR - 2860/78
Recurso de^revista dedecisão do TRT da la. Região
Recte - 3oão Kxhbxxx Fabrício de Oliveira
Recdo - LIGHFF - Serviços de Eletricidade S/A
Advgs - Drs. Ulisses Riedel de Resende e Celio Silva

RELATOR - Exmo. Sr. Min. Alves de Almeida
AI - 2328/78
Agravode Instrumento de despacho do 3uiz Pres. do TRT da 2a. Região
Agte - LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A.
Agdo -X) 3oão,da Silva
Advg - Dr. célio Silva
AI - 2445/78
Agravo de Instrumento de depapcho do 3uiz Pres. do TRT da 3a.Região
Agte - Minasclínicas - Assistência Médica, Hospital, Cirúrgica e Adminis- 

traçã^p. Ltda.
Agdo - Vicente Donizete Curto
Advg - Dr. Fernando Otávio de Paiva Marinho
AI - 2483/78
Agravo de Instrumento de despacho do 3uiz Pres. do TRT da 2a. Região
Agte - Restaurante Hiroka
Agdo - Izabel 3osé Santos e Outros
Advgs- Drs. Kahoru Higa e Renato Rodfigues Caldas
AI - 2504/78
Agravo de Instrumento de despacho do 3uiz Pres. do TRT da 3a. R^ião
Agte - Rede Ferroviária Federal S/A
Agdo - Luiz Goulart

iJSdvg - Drs. Pedro Servo e Mucio Janderley Borja

AI - 2515/78
Agravo de Instrumento de despacho do 3uiz Pres. d TRT da 3a. Região
Agte - R. Sarkis Simão
Agdo - Osmar LÚcio da Silva
Advg - Drs. Gustavo Capanema de Almeida e Ruy 3orge Caldas Pereira 
AI - 2720/78
Agravo de Instrumento de despachodo 3uiz Pres. do TRT da 2a. Região
Agte - Cia. Paulista de Força e Luz
Agdo - Manoel Ceara Barbosa e Outro
Advg - Drs. Sérgio 3. B. Ounqueira Machado e 3amil Miguel 
CC - 06/78
Sustitante - 20? 3unta de Conciliáção e Bulgameto do Rio de 3aneiro 
Suscitada 2a. 3unta de Conciliação e Bulgamento de Santo Andre 
Interessados-Artur George Pereira Lima e Expresso Brasnipo Ltda.
RR -962/78
Recurso de revista de decisão do TRT da, 2a. Região
Recte - Gilda Gomes Trindade
Recdo - EDEA - Plásticos e Embalagens Ltda
Advgs - Drs. Ulisses Riedel de Resende e Angilberto Francisco L.Rodrigues 
RR - 2045/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - Ercílio Fernandes
Recdo - Samar Transportadora Turística Ltda
Advgs - Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria Tereza Biglia 
RR - 2524/B8
Recurso de revista de decisão do TRT da,4a. Região
Recte - LINCK S/A - Equipamentos Rodoviários e Indústriais
Reddo - Berenice Oaremczuk
Advgs - Drs. 3osé Ervino Meister e Renato 3orge Bicca de Bicca 
RR - 2645/78
Recurso de revista de decisãdo TRT da la. Região
Recte - Rede Ferroviária Federal S/A Sistema Regional Rio de Caneiro
Recdo - 3arbas Fernandes e Outros
Advgs - Drs. Paulo Rodrigues Soberinho e Calos Arnaldo Selva 
RR - 2697/78
Récurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
Recte - Maria de Lourdes Terres Pereira e Outros
Recdo - Novo Rio, -^Crédito, Financiamento e Investime-to S/A
Advgs - Drs. 3osé Torres das Neves e Maria Amélia Souza da Rocha 
RR - 2779/78
Recurso dê revista de decisão do TRT da la. Região
Recte.- PLESVI - Planejamento e Execução de Sugurança e Vigilância Internas
Recdo - Luiz dos Santos Barbosa S/A:
Advgs - Drs. 3ose Augusto Caúla e Silva e Maoel Barbosa de Lemos 
RR - 3007/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 9a. Região
Recte - Banco do Estado de Minas Gerais S/A
Recdo - 3ose Tadeu Amaral
Advgd - Drs. Helio Gomes Coelho 3Únior e Nestor A. Malvezzi 
$
RELAT0R - Exmo. Sr. Min. Ferjoando Franco

RR - 1964/78
Recurso de revista dedecisão do TRT da la. Reqião
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Recte - Luz Publicidade Ltda
Recdo - Dilza Maria vieira Bpptidjía
fidvgs - Drs. Ruy Gomes Canedo e Paulo Lesar Costeira
RR - 2331/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - flPESP - Associação de Poupança e Empréstimo de Sao Paulo
Recdo - Maria de Fátima Contardi
Advgs - Drs. Antonio Carlos Guimarães de Vasconcellos e Marcus Tomas de 

, Aquino.
R» AI - 2449/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. dj TRT da la. Região
Agte - Áurea dos Santos e Outras

OAgdo - Cia. PonJgresso Industrial do Brasil - Fabrica Bangu
Advg - Drs. Celso Soares e Atílio José Aguiar Gonrini

AI - 2507/78
Agravo de Instrumento de despacho do Jiiz Presid. do TRT da 3a.Região
Agte - Usina Açucareira Paraíso S/A
Agdo - Dalva Teixeira de Souza e Outro
Advg - Drs. célio Goyatá e Desudeth Rodrigues
AI - 2564/78
Agravo de Instrumento de despachodo Juiz Pres. do TRT da 2a. Região
Agte - Empresa Auto Ônibus AIJío do Pari Ltda
Agdo Osmando Rodrigues Cavalcanti
Advg - Drs. Maurício de Camposi Veiga e Ulisses Riedel de Resedde
AI - 2681/78'
Agravo de Instrumento de despachodo Juiz Pres. do TRT da 2a. Região
Agte - Raul Vieira
Agdo - LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A
Aqdg - Drs. Ulisses Riedel de Resende e célio Silva
RR - 808/78
Recurso de revista jde decisão do TRT da 2a. Região
Recte - C.B.I.T. - Companhia Brasileira de Isolantes Térmicos
Recdo - Eduardo Laurindo e Outro
Advgs - Drs. Sílvio Santos e Carlos Arnaldo F. Selva
RR - 1971/78
Recurso de revis La de decisão do TRT da 4a. Região
Recte - Maria Evoni da Rosa Moura
Recdo - H. Fontana £ cia.
Advge - Drs. José Francisco Boselli e Emídio Rothfuchs Neto
RR - 2435/78
Recurso de renista de decisão do TRT da 4a. Região
Recte - Sideral Fernandes Cordeiro e Irmandade da Santa Casa de Misericordi
Recdo - Os Mesmos
Advgs - Drs. Ulisses Riedel de Resende e Emílio R. Neto 
RR - 2587/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região
Recte - S/A_- Radio Guarani
Recdo - José Bernardes Pereira
Advgs - Drs. Ordélio Azevedo Sette e Mauro Thibau da Silva Almeida
RR - 2693/78
Recurso He revista de decisão do TRT da 3a. Região
Recte - Banco Braáleiro de Descontos S/A
Recdo - Alfredo JÚiio Ferreira
Rdvgs - Carlos Victor Muzzi Batuira Martins da Costa
RR -2760/78
Recurso é revista de decisãocb TRT da 4a. Região
Recte - Segundao Cartório dos Feitos da Fazenda Publica do Estado de RGS
Recdo - OJga Aguiar Rava
Advgs - Drs. Hugolino de A. Uflacker e Jose Antonio Rodrigues do Cito
RR - 2922/78
Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
Recte - Gilvan de Carvalho
Recdo - Companhia Docas do Rio de Janeiro
Advgs - Drs. Mlisses Riedel de Resende e Paulo Roberto Vieira taiargo

RELATOR - Exmo. Sr. Min. Maecdo Pimentel

AI - 2060/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la. Regi ão
Agte - Jamil Pereira de Freitas
Agdo - Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro 
Advg - Drs. Alino da Costa Monteiro e Jorge Alberto Tavares Thome 
AI - 2343/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. d TRT da 6a. Região
Agte - Usina Catende S/A
Agdo - LÚcia Maria da Silva
Advg - Brs. Hélio Luiz F. Galvão e Reginaldo Alves de Andrade
AI - 2480/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. ô TRT da 2a. Região

Jjgte - Amari Ginçalves Ferreira
Agdo - Companhia Nacional de Armanzéns Gerais .moandegados
Advg - Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ordones Jose da Graça
AI - 2509/78
AgrÊvo de Insrumento de despacho do Juiz Pres. cb TRT da 3a. Região
Agte - Wilson Assis de Oliveira
Agdo - Centrais Elétricas de Minas Gerais S/A-CEMIG
Aq^o -Ofs. Alino da Costa Monteiro e Julio Borges Comide
AI - 2683/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. d TRT da 2a.Região
Agte - Liquigás do Brasil S/A
Agdo - Modesto Colella Sobrinho
Advg - Drs. Ivandel Alves e Abadio Oereira Martins júnior
AI - 3196/78
Agravo deinstrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a. Região
Agte - Banco Mineiro S/A
Agdo - Mattiniano Zuqim Guimarães
Advg - Drs. LÚcio Werber Pereira e Silvia Lea de Andrdde Bicalho
RR - 1240/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Regia
Recte - FEPASA - Ferrovia Paulista S/A
Recdo - Pedro Lopes
Advgs - Drs. Maria Cristina Moreira Cambiaghi e Ulisses Riedel de Resende 
RR - 2170/78
R ecurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
Recte - João Teixeira da Paixão e Banco Brasileiro de Descontos S/A
Recdo - 0s Mesmos
Advgs - Drs. José Torres das Neves e Gabriel Zandonai
RR -2527/78
Recurso de revista de decisãodo TRT da 5a. Rejiaj
Recte - Petroleo Brasileiro S/A
Recdo - Cezar Augusto Moura Cardoso e Silva
Advgs - Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Marcelo Duarte
RR - 2647/78
Recurso de revista de decisão th TRT da la. feqião

Recte - Companhia Hidro Elétrica do São francisco -CHESF
Recdo- Thyrso Roberto e Oulfos
Adv^s- Drs. Eusébio Gonzales Bosta e Ulisses Rfiedel Resende
RR - 2699/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
Recte - Forjas Taurus S/A - e Thereza Camilo Henrique e 0s Mesmos
Recdo - 0s Mesmos
Advgs - Drs. Breno Sanvicente e Alino da Costa Monteiro
RP - 2813/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - Agostinho Rodrigues e Cultos
Recdo - SIAM -UTIL S/A - Indústrias Mecânicas e Metalúrgicas
Advgs - Drs. Ulisses Riedel de Resende e Deusdedit Goulart de Faria
RR - 3759/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região
Recte - Martiniano Zuquim Qimarães
Recdo - Banco Mineiro S/A
Advgs - Drs. José Torres das Neves e LÚcioWEber Pereira

Brasília, 30 de outubro de 1978.

Jorge Aloise
, Secretario da la. Tudma

SEGUNDA TURMA
DESPACHOS INDEFERIDOS

AI - 8 76/77
Embargante: ANTONIO DE MICO
Advogado: Dr. Sebastiao Lazaro Balbo
Embargado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
Advogado: Dr. Boaquim Antonio Ferraz Negreiros 

DESPACHO
Falece razao ao embargo. Se o Eg. Regional 

omitiu questão suscitada, o remédio indicado seria os embargos, 
para posteriormente, fosse suscitada, segundo o que exista nos 
autos, a omissão.

Houve afirmativa de desrespeito a Súmula 1 
nS 38 e de inaplicabilidade do art. 285 do CPC, invocada na 
sustentação, a sua nao atinencia a exegese vertente.

Não encontramos base nos embargos, os qua
is sao indeferidos.

Brasília, 19 de setembro de 1978.
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
AI - 1712/77
Embargante: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A
Advogado: Dr. Hugo Cueiros Bernardes
Embargado; D0MÍCI0 DUARTE
Advogado: Dr. Ruy Borge Caldas Pereira

DESPACHO
Intentados os embargos contra a Súmula nS' 

51, aplicada a ssertiva enfatica de que a matéria fosse aprecia 
da face as provas.

Assim, nao ha base para os embargos e nao 
são eles admitidos.

Brasília, 02 de setembro de 1978.
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
AI - 2249/77
Embargante: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO
Advogado: Dr. Luiz Carlos Pujol
Embargado: BOSÉ OTÁVIO CORTES MONTEIRO DE CASTRO
Advogado: Dra. Leila Azevedo Sette

DESPACHO
0 aresto embargado foi decisivo ao afirmar 

que nao ocorreu o cerceamento de defesa, desde que indeferida a 
perícia e notificada, a Rda não compareceu, nem contestou o de
cidido.

Também ocorreu a preclusao da omissão, pe
la ausência de embargos declaratórios da Rda e, finalmente a 
cobrança em dobro de comissoes derivou ou da ausência de con - 
troversia na forma da lei.

Inocorreu qualquer dissídio jurisprudenci- 
al. Nao há base para os embargos, os quais sao indeferidos.

Brasília, 19 de setembro de 1978.
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma

AI - 2754/77
Embargante: EDUARDO DE CAMPOS FESSEL
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: ROFER - IMPORTADORA DE FERRAMENTAS LTDA
Advogado: Dr. Nilson Bacob

DESPACHO
Foi enfático o v. aresto recorrido, deslo 

cando, como era óbvio, - a questão para terreno das provas e 
dos fatos:

"cabia ao recite, o onus da prova no sen
tido de demonstrar ter_sido dispensado" e 
que suas testemunhas sao contraditórias ' 
em seus depoimentosimpossível acolher ' 
a pretensão do autoj"...(fls. 53).
Como agora, na instancia superior, reexa

minar o mérito e o conteúda de verdade naqueles depoimentos?
Só reexaminando a prova, o que era incon

cebível na fase da revista e muito mais vedado proceder nos e_m 
bargos.

São assim, indeferidos os embargos. 
Brasília, 21 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STAFUNG SOARES
Presidente da 2a. Turma
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AI - 21T5/T1
Embargante: S/A - INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO
Advogado: Dr. Luiz Carlos Pujai
Embargado: FRANCISCO LUIZ DA SILVA
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
Pelos termos do despacho denegatorio, vê- 

se que iniludivelmen te, investidos sao os embargos contra a S_ú 
mula ne 20 e o Prejulgado nB 31, deste Col. TST.

Na forma da lei, art. 894, alínea "b",nao 
é cabível o apelo de embargos.

São eles indeferidos.
Brasília, setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 2796/77
Embargante: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS VOLFTEX LTDA 
Advogado: Dr. Lazary Teixeira 
Embargado: MIODRAG RADOVANOVIC 
Advogado: Dr...........................................

DESPACHO
Firmou-se o v. ajesto da douta Turma nos 

elementos de prova cotejados nas instancias de prova, que con
cluiram:

"Quanto a justa causa, proclamou o Eg. 
"a quo" a improcedência das imputações fe_i 
tas ao reclamagte, por dupla fundamenta - 
çao: a inexistência de prova nos autos, o 
que bastaria para o trancamento da revis
ta, e a sentença absolutória do juízo cri 
minai, por que reconhecida por esta a ine 
xistencia material do delito" (fls. 39). 
Matéria inegavelmente de prova.
Negamos deferimento ace embargos. 
Brasília, 21 de setembro de 1978. 

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da 2a. Turma

AI - 2819/77
Embargante: 3AMILS0N COSTA DE SOUZA
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: DAMBROSIO INDÚSTRIA DE AUTO PEÇAS LTDA
Advogado: Dr. Antonio Francisco Furtado

DESPACHO
A matéria e eminentemente fática, quando 

resultou comprovado o nao trabalho do. Rte. , no decurso do avi 
so-previo.

Nao são admitidos os embargos.
Brasília, 02 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 2927/77
Embargante: S/A = INDÚSTRIAS MATARAZZO DO PARAnA
Advogado: Dr. Luiz Carlos Pujol
Embargado: NICOLA DE CECCO
Advogado Dr. Erineu Edison Maranesi

DESPACHO
Bem enfatizado que a matéria é de fato e 

de prova e salientado com firmeza que não se violou o art.477 
§ 19 da CLT.

Nao ha base para os embargos.
Sao eles indeferidos.
Brasília, 02 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLIN SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 2953/77
Embargantes: PHILOGÚNIO CASSITAS E OUTROS
Advogado: Dr. Rubem Oosé da Silva
Embargado: INDÚSTRIAS DE CHOCOLATE LACTA S/A
Advogado: Dr.......................................

DESPACHO
Como o enfatisou o v. aresto regional,p_a 

ra que se possa aferir a relação das horas extras para evideri 
ciar a equiparaçao salarial, mister se faz o revolvimento da 
prova o qual e incompatível com o procedimento da revista.

Nao sao admitidos os embargos.
Brasília, 25 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STAFLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 2971/77
Embargante: BANCO NACIONAL S/A
Advogado: Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
Embargado: WANDYL DOS SANTOS BRAGA 
Advogado: Dr. Oosé Torres das Neves 

DESPACHO 
0 laconismo do v. acórdao recorrido,como 

se fora^uma lente fccada sobre determinado ponto, não oferece 
margem a admissão dos embargos, desde que declarado foi que 
fogem o recurso de revista e, completamente, os embargos, dos 
limites da lide proposta e a inova.

A novagao nao é justificada, dentro do 
principio geral da jurisdição, que é prestada sobre o que é 
prequestionadc e o questionado.

Assim, não há margem para os oresentes ' 
embargos.

Brasília, 19 de setembro de 1978.
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma

AI - 3045/77
Embargante: COMPANHIA DE FUMOS SANTA CRUZ
Advogado: Dr. Antonio Carlos Gonçalves e Vera Lúcia de P. Ciceri 

no
Embargado: ADELCIDIO LEAL PEREIRA
Advogado: Dr. Álvaro Vidal de Pinho

DESPACHO
Como o enfatizou o v. aresto embargado, a 

questão está circunscrita a matéria de fato e de prova, demons - 
trado nos autos que o Rte. exercia nas atividades livre do con - 
trole de horário pelo empregador.

A revista, mormente os embargos, não são ' 
campos propícios a reapreciaçao de matéria de fato.

Brasília, setembro de 1978.
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
AI - 312 7/77
Embargante: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SKo PAULO S/A
Advogado: Dra. Maria Cristina Paixão Cortes
Embargado: 30AQUIM FELICIO E OUTROS
Advogado: Dr. Antero Patrício Silvestre

DESPACHO
Ao adotar os fundamentos do despacho agrava 

dOj^ali o relator encampou a tese da absoluta restriçao do recur 
so a matéria de prova, e ainda diz:

"0 v. acordao regional, apreciando soberana 
mente as provas dos autos, entendeu que o 
pagamento da gratificaçao em tela constitui 
se em vantagem contratual, tendo como única 
condição o requerimento pelos empregados da 
aposentadoria".
Nao sao admitidos os embargos.
Brasília, 02 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 3247/77
Embargante: BANCO NACIONAL 3/A
Advogado: Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
Embargado: 00A0 FRANCISCO BARBOSA FILHO (SUCESSORES)
Advogado: Dr. Dose Torres das Neves

DESPACHO
0s termos peremptórios do v, aresto da dou

ta Turma consideraram constatada a alteração contratual, reconhe 
cida pela empresa.

Assim, tornam-se inviáveis os embargos. 
Brasília, 02 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 3599/77
Embargante: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SffO PAULO - CESP
Advogado: Dra. Maria Cristina Paixao Cortes
Embargado: ANTONIO BAREMAN-
Advogado: Dr. Oamil Miguel

DESPACHO '
Embargos intentados contra a Súmula na 51 e 

a materia de prova, "soberanamente examinada, dão os rumos sóli
dos para a sua nao admissão”.

Brasília, 01 de setembro de 1978.
as.) Ministro GERALDO .STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma

AI - 3655/77
Embargante: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO - LEOPO_L 

DINA.
Advogado: Dr. Roberto Benatar
Embargado: EXPEDITO MARCIANO DOS S.ANTOS E OUTROS
Advogado: Dr. Oosé da Fonseca Martins

DESPACHO
Embargos intentados contra o Prejulgado ns 

52 denotam a impossibilidade de se admitir os mesmos, ante o dis 
posto nos arts. 896, alínea "a", da CLT e 894, alínea "b", do 
mesmo estatuto consolidado, "in fine".

São indeferidos os embargos.
Brasília, 01 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 3671/77 , ‘
Embargante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
Advogada: Dr. Ceíio Silva
Embargado: MARIA FERNANDES ANASTÁCIO
Advogado: Dr..............................................

DESPACHO
Relaçao de emprego. Tese eminentemente fa- 

tica.
São indeferidos os embargos.
Brasília, 01 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 3676/77
Embargante: GERALDO CHENE
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado: Dr. Osvaldo Ferreira da Silva

DESPACHO
Teve o acordao embargado cautela e ate e 

incisivo quando diz:
"0 acolhimento do apelo implicaria o reex_a 
me de provas, o que nao e viável na fase 
recursal pretendida" (fls. 68).
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Assim, nao sao deferidos os embargos. 
Brasília, 01 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 3703/77
Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE OANEIRO
Advogado: Dr. Abel Nascimento de Menezes
Embargada: DORA GUILHERME DE ALMEIDA
Advogado: Dr. Vandernailen Caldas

DESPACHO
Amatéria é eminentemente calcada na prova 

- como resultou demonstrado no v. aresto recorrido.
Sac, assim, indeferidos os embargos. 
Brasília, 28 de agosto de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 3720/77.
Embargante: SHIRLEY SALETE SIGOLO
Advogado: Dr. Ulisses, Riedel de Resende
Embargado: UNIBANCO - UNlAO DE BANCOS BRASILEIROS 5/A 
Advogado: Dr. Waidyr Pedro Mendicino

DESPACHO
0 acordao embargado assevera que não ocor

re prejuizo para a agravante e, se houvesse, teria sido necessá 
rio o rscirso de embargos.

Ainda constatado, face aos elementos cons 
tantes dos autos, que nao houve divergência, nem violaçao de 
lei.

Sao, assim, indeferidos os embargos.
Brasília, 01 de setembro de 1978, 

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 3733/77
Embargante: FRANCISCO EURIPEDES ESTEVÃO E OUTROS
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado: Dr. Sérgio Luiz Vaz Paixao

DESPACHO
Alem do que e vital trata-se de recurso ' 

para modificar uma deuisao com força interlocutória - embargos 
a decisão embargada providos vem, etc...

Ainda com base na prova e nos fatos.
Sao de todos inviáveis os embargos e são 

eles, indeferidos.
Brasília, 19 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 3791/77
Embargante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
Advogado: Dr. Célio Silva
Embargado: RUY DA CUNHA RAMOS
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
□^laconismo do v. aresto embargado é a pin 

va inconcussa de que nao há base legal para a admissão dos em
bargos.

Sao ales indeferidos.
Brasília, 09 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 3806/77
Embargante: ALZIRO ADAo ROSA
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: FORD BRASIL S/A
Advogado : Dr. Cássio Mesquita Barros Oúnior

DESPACHO
Embargos intentados contra a aplicação da 

Súmula ní 11, deste Col. TST, decretam inexoravelmente a sua 
inadmissao, ante o disposto nos arts. 896, alínea "a" e 894, 
alínea "b" da CLT, "in_fine".

Sao indeferidos os embargos.
Brasília, 21 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 3897/77
Embargante: INDÚSTRIAS ROMI 3/A
Advogado: Dr. Célio Silva
Embargado: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
Materia tipicamente de falta provada, re

vertendo ao campo inviolável das provas e dos fatosz no âmbito 
da revista, já restrito(pela sua própria significação.

Dai, o nao deferimento dos embargos. 
Brasília, 19 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 3925/77
Embargante: PIETRO SOFFIANTINI
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado: SOCIC INDUSTRIAL 3/A
Advogado: Dr. Celio Avelino de Andrade

DESPACHO ~
Tanto a questão pertinente a deserção co 

mo a rescisão indireta do contrato de trabalho, restringem-se 
a materia fatica.

Estão, assim, obstados os procedimento: 
que possibilitariam o deferimento dos presentes embargos.

Brasília, 19 de setembro de 1978.
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
AI - 3968/77
Embargantes: 00SÍ GONÇALVES e BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS ' 

s/a e banco,BRADESCO de investimento s/a
Advogadcs: Ds.Sebastiao Lázaro Balbo e Maurício A. Penna Chaves 
Embargados: 0S MESMOS.

DESPACHO
Alem de~o acórdao de fls. 26/27, decla - 

rar que o apelo,de revista nao estava alicerçado em bases ju
rídicas, ainda é salientado que "não se vislumbra no caso, a 
ofensa literal ao art. 11 da CLT".

Assim, sao indeferidos os embargos.
Brasília, 21 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 3980/77
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA^S/A
Advogado: Dra. Maria Cristina Paixão Cortes
Embargado: 30SÉ RONALDO GONÇALVES
Advogado: Dr........................................... ..

DESPACHO
„ Demonstrada a saciedade com o tópico trans

crito da instancia ordinaria a fls. 52, que a materia e eminen 
temente de fato e de prova.

Não sao cabíveis os embargos.
Indefiro-os.
Brasília, 29 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 4054/77
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogada: Dra. Maria Cristina Paixão Cortes
Embargado: 30H0 MIRANDA MACHADO
Advogado: Dr. Antálcidas Pereira Leite

DESPACHO
Como o v. acórdao recorrido assinalou, a 

matéria é eminentemente de fato e de prova; insuscetível, as
sim a possibilidade de~admissao aos presentes embargos.

Sao eles indeferidos.
Brasília, 21 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 4061/77
Embargante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
Advogado: Dr. Célio Silva
Embargado: ANTONIO FERREIRA SANTIAGO FILHO 
Advogado: Dr. Darmy Mendonça

DESPACHO
"D acórdao,~ja^ delineou a inconsistência 

dos presentes embargos, com remissão à Súmula n2 28, aplicada ' 
ao caso vertente e fez expressa menção soberanamente pelas ins 
tancias ordinárias.

Assim, sao indeferidos os embargos.
Brasília, 01 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 4063/77
Embargante: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. J1ATARAZZ0
Advogado: Dra. Maria Cristina Paixao Cortes
Embargado: DANÚBIO DE OLIVEIRA
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
Tres argumentos ponderáveis militam, em 

sentido ostensivo, contra a admissao dos presentes embargos:a) 
omissão argüida fora do tempo legal; b) matéria de fato, quan
to a "Jneficacia dos atos" e decretação da "reintegração, por 
inexistirem_serios óbices ao restabelecimento,do vinculo"; e, 
c) prescrição admitida pelas instâncias ordinárias, à luz do 
Prejulgado n? 31, o que os torna inconcebíveis, ante o dispos
to no art. 894, alínea_"b"i "in fine", da CLT.

Nao sao deferidos os embargos.
Brasília, 19 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da 2a. Turma

AI - 4064/77
Embargante: SIND. DOS OF. ALFAIATES, COSTUREIROS E TRABS. NAS 

INDS. DE CONFECÇÃO DE ROUPAS E DE CHAPÉUS DE SENHO 
RA DE SP.

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado: INDÚSTRIA DE ROUPAS REGÍNCIA S/A 
Advogado: Dr. Afranio R. Duarte

DESPACHO
Recurso em agravo a que se deu provimento, 

sendo sempre considerada uma excrescencia processual pretendida 
pelo embargante, quando notorio e o conceito de que se trata de 
decisão interlocutoria, sem força de coisa julgada e que não 
vincula jamais o pensamento da Instância Superior, no julgamen
to da lide.

Sao indeferidos os embargos.
Brasília, 21 de setembro de 1978.

as.) Ministro.GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma
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AI- 4079/77
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado: Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado: 30SÉ UENCESLAU UENÁNCIO
Advogado: Dr. Sebastiao Lázaro Balbo

DESPACHO
Invocada a violaçao dos arts. 798 e 832 da 

CLT e os incisos III e IV do art. 405, da Legislação Processual 
Civil, precisamos que a questão está preclusa, ante os termos ' 
do y. aresto regional, onde deveria a parte embargar aquela de
cisão e,. nao, tardiamente, alegar irregularidades e o "exame da 
idoneidade" das provas do,decisório "a quo".

0 acordao da douta Turma colocou a questão 
nos seus precisos e devidos termos dizendo:

"as instancias de prova sao soberanas no 1 
exame da idoneidade dos depoimentos".

Afastada, igualmente, a figura da inépcia.
_A revista se ultrapassado o obstáculo opo_s 

to pelos embargos, nao teria nenhuma eficácia, pois vedado se
ria a esta douta Turma ir ao amaqo das provas, para verificar ’ 
se eram alas idôneas e nao tinham a mácula do impedimento, pela 
"amizade íntima" ou "interessem objeto de litígio".

A matéria de prova esgotou-se iremissivel- 
mente nas instancias ordinárias.

Assim, sao indeferidos os embargos. 
Brasília, 05 de outubro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI -.4098/77
Embargante: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A
Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Embargado: RAUL SOUTTO MAYOR CLAUDINO 
Advogado: Dr. Acrísio de Moraes Rego Bastos 

DESPACHO
As poucas palavras^contidas no acórdao em

bargado denunciam de plano, a inconsistência da malograda revis 
ta, que tinha como escopo o reexame de fatos e provas, em equi- 
paraçao salarial deferida nos termos da lei, art. 461 da CLT e 
em consonância a matéria de prova.

São, portanto, indeferidos os embargos. 
Brasília, 05 de outubro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 4131/77
Embargante: BANCO D0 ESTADO DE MINAS GERAIS S/A
Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Embargado: MIRTES MENDONÇA DE CARVALHO 
Advogado: Dr. Haroldo de Castro Fonseca 

DESPACHO
Recurso intentado contra a Súmula nS 51, o 

que equivale a invocação do disposto nos arts. 896, alínea '"a" 
e 894, alínea "b", "in_fine", da CLT.

Sao indeferidos os embargos.
Brasília, 19 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente 2a. Turma

AI - 4199/77
Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado: Dr. Carlos Roberto 0. Costa
Embargado: ENIR DIAS E DARCI GARCIA 
Advogado: Dr........................................................

DESPACHO
~ A questão, como colocada pelos termos do v(

acordao,recorrido, recai no terreno das provas e dos fatos, on
de o acordao embargado, analisando os aspectos jurídicos da li
de, repele os fundamentos contrários ao desgacho denegatório de 
fls. 23 que alega a "improcedência da citaçao" dos arts. 110 da 
C. Federal e 72, letra "c" da CLT e da Lei 6.194, concluindo ta 
xativamente:

"A ofensa a letra da lei nao restou sufici 
entemente demonstrada e, alias, para reconhecê-la seria preciso 
subverter os fatos que serveriam de suporte ao r. acórdão de 
fls." (fls. 31).

,Esta, positivamente, não é a atribuição da 
revista, que, ao reves^ e vedada de assim proceder.

Sao indeferidos os embargos.
Brasília, 07 de outubro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 4287/77
Embargante: ARGEMIRO DA CRUZ COELHO E OUTROS 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende * 
Embargado: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SUPERITENDÉNCIA RE

GIONAL SÃO PAUuO - SR - 4.
Advogado: Dr. Oosé da Costa Henrique

DESPACHO
Alem dos conceitos altamentq jurídicos do 

despacho adotado como razao de decidir pela douta Turma, a sua 
conclusão,é categórica ao socorrer-se da Súmula n2 50, aplicá
vel a espécie dos autos. Ora, temos deixado bem patenteado que 
nao se pode investir em embargos com o objetivo de mitificar ' 
os efeitos da Súmula, ou se fosse a hipótese, Prejulgado ou j_u 
risprudência iterativa, sem que se afronte aos arts. 896, alí
nea "a" e 894, alínea "b", "in fine", da CLT.

Sao, assim, indeferidos os embargos. 
Brasília, 21 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 4343/77
Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado: Dr. Robsrto Benatar
Embargado: ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA E OUIROS 
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
Acolhendo o v. acordao os peremptórios ter 

mos do despacho do eminente Presidente do Eg. Regional, procu
rou tao-somente conservar a lei e a questão nao se desloca pa
ra o terreno da competência, que foi apreciada, com fundamento, 
pelo acordao regional e ratificada expressamsnte pelo despacho 
denegatório de fls. 25, com a expressão categórica:

"ficam sob a égide do Direito do Trabalho 
e da Gustiça do Trabalho".

Nao ha base para os embargos, os quais são 
indeferidos.

Brasília, 05 de outubro de 197ÍT. 
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
AI - 439 7/77
Embargante: REMOL - REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado: Dr. Luiz Carlos Pujol
Embargado: FORTUNATO LUIZ ROMAGNOLLI
Advogado: D.r. Pedro Paulo Vitola

despacho
A concisão do v. aresto embargado ja de - 

nuncia a profundidade de seus fundamentos, assentes tão-somente 
na expressão tao firme:

"ve-se gue tudo gira sobre a existência ' 
da relaçao de emprego, isto e, sobre matéria de fato, que não 
admite recurso de revista".

. , Dai, o trancamento da revista pelo despa
cho denegatório, ratificado pelos termos do v. acórdão recorri 
do.

Nao encontramos base para o deferimento dos 
embargos.

Brasília, U5 de outubro de 1978. 
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Tmma.
AI - 13/78
Embargante: UNIBANCO - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A - RIO
Advogado: Dr. Márcio Gontijo
Embargado: SANTO GILBERTO CORRÊA
Advogado: Dr. Antonio de Oliveira Cardoso

DESPACHO
Trata-se como o salientou o v. acordao em 

bargado, de aplicaçao da Súmula n2 55, deste Col. TST e, aí, 
obstam qualquer acolhimento aos embargos os arts. 896, alínea' 
"a" e 894, alínea "b",_da CLT.

Sao indeferidos os embargos.
Brasília, 05 de outubro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 118/78
Embargante: BANCO,ECONÕMIC0 S/A
Advogado: Dr. Dose Maria de Souza Andrade
Embargado: FRANCISCO PARISI NETO
Advogado: Dr. Ouvenal Campos de Azevedo Canto

DESPACHO
A habitualidade no pagamento de gratific_a 

çao semestral emergiu da matéria de fato examinada nas instan
cias ordinárias.

Dai, nao haver margem para livre tramita- 
çao da revista, que nao pode apreciar fatos e provas.

Sao, assim indeferidos os embargos.
Brasília, 05 de outubro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 128/78
Embargante: ANTONIO DE MIRANDA
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: T0Y0B0 D0 BRASIL 5/A - FIAÇÃO E TECELAGEM 
Advogado: Dr. Ármilon Ribeiro de Mello

DESPACHO
Sao precisos e exatos os termos do v. ares 

to,recorrido quando situado o agravo de instrumento no campo in 
viável de todo: o reexame de fatos e de provas.

Sem fundamentaçao legal, sao indeferidos 1 
os embargos.

Brasília, 05 de outubro de 1978. 
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
AI - 13 0/78
Embargante: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A 
Advogado: Dr. Raul Queiroz Neves 
Embargado: OOSÉ ANTONIO LOURENÇO 
Advogado: Dr. Riscalla Abdala Elias

DESPACHO
Bem salientou o acordao da douta Turma que 

a nao admissao da revista se deveu unicamente a tentativa, vã e 
infrutífera, de enfrentar o orejulgado n2 52 deste Col. TST.

Aí,evoca-se o disposto nos arts. 896 e 894, 
alínea "a" e "b", "in fine", para o malogro absoluto dos presen
tes embargos.

Sao eles indeferidos.
Brasília, 05 de outubro de 1978. 

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma
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ui - 230/78
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
Advogado: Dr. Maurício A. Penna Chaves 
Embargado: HUGO ROSSI FILHO
Advogado: Dr. Sebastião Lázaro Balbo

DESPACHO
Em todos os~seus ângulos, analisados um 

por um separadamente, o v. acórdao da douta Turma fulminou ' 
com a tentativa de êxito ao agravo de instrumento.

Considerou ele, incialmente, bem aplica
da a Súmula n® 41 deste Col. TST_ea não aplicabilidade, "in 
casu" , do Prejulgado 17, visto não se tratar da gratificação' 
natalina da Lei n® 4090/62 e, sim, de gratificaçao com raizes 
contratuais, paga semestralmente.

Também foi suficientemente afastada a 
possibilidade da violaçao do art. 457, § 2® da CLT, cogitada1 
que era sua evocaçao no caso '/sub judice".

Assim, são indeferidos os embargos. 
Brasília, 05 de outubro de 1978.

as.) Minisiro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

AI - 242/78
Embargante: Oosé de Sarros Souza
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: Cetenco - Engenharia S/A 
Advogado: Dr. Oohannes Dietrich Hecht 

DESPACHO
Soube o v.,acórdão da douta Turma bem s_a 

lientar que o pagamento dos salarios em audiência foi o gue era 
reconhecido como devido é a controvérsia exime a aplicaçao da 

dobra salarial pretendida.
Ainda destacou que o restante se circuns 

crevia à matéria de fato e de provas, subsistente a justa cau 
sa pela ocorrência de "ato de indisciplina".

Assim, inexiste fundamentaçao para o pre 
sente recurso e sao indeferidos os embargos.

Brasília, 05 de outubro de 1978.
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
AI - 487/78
Embargante: EDUARDO MATTOS COSTA FILHO
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 5/A 
Advbgado: Dr. Célio Silva

DESPACHO
Como bem acentuado pelo v. acordao régio 

nal e ratificado expressamente na fundamentaçao, pelo despa - 
cho denegatório evidente ficou que a questão estava situada 1 
unicamente no campo das provas e dos fatos.

Assim, nao ha margem legal para o deferi 
mento dos presentes embargos.

Brasília, 05 de outubro de 1978. 
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma

AI - 756/78
Embargante: AGNALDO ALVES DE SOUZA
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: INDÚ3RIAS PETRACCO - NICOTI S/A
Advogado: Dr. Ubirajara Angelino

DESPACHO
A assertiva lançada no v. acórdao da do_u 

ta Turma é de que o agravo nao enfrentou juridicamente o des
pacho denegatorio, que se alicerçou nos termos da lei - art . 
795 da CLT.

Sem fundamentaçao legal, nao são admiti 
admitidos os embargos.

Brasília, 08 de outubro de 1978.
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
RR - 662/75
Embargante: 30SELIT0 COSTA BARRETO E OUTROS
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO s/A - PETROBRAS
Advogado: Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez

DESPACHO
Sao indeferidos os embargos.
Aplicaçao necessária da Sumula n® 70, di

zendo: "0 adicional de periculosidade não incide sobre os tri£ 
nios pagos pela PETROBRAS".

Aí, está a guilhotina, rememorando os tenj 
pos agitados e tenebrosos da Revolução Francesa.

Brasília, 21 de setembro de 1978.
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
RR - 4362/76
Embargante: s: ARMANDO 30SÉ DA SILVA E OUTR.OS
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado: Dr. Ruy Oorge Caldas Pereira

DESPACHO
Dadaa iterativa jurisprudência, conver - 

teu-se ela na Súmula n® 70, recenCemente instituída neste Col. 
TST, assim dispondo:

"0 adicional de periculosidade nao incide 
sobre os ' triénios pagos■pela PETROBRAS" .

Sao, assim, indeferidos õs embargos. 
Drasília, 21 de'setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 5062/76
Embargante: ORBRAM S/A - ORGANIZAÇÃO RIOGRANDENSE DE SERVIÇOS 
Advogado: Dr. Israel Santana
Embargado: ZORAIDE BORGES GOULARTE
Advogado: Dr. Eduardo Gomes Gil

DESPACHO
Trata-se de aplicação do Prejulgado n® 59.
É aplicável a telefonista de mesa, de em

presa que explora o serviço de telefonia, o disposto no art. 
227 e seus parágrafos da CLT._

Assim, nao sao admitidos os embargos. 
Brasília, 29 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presí Jente da 2a. Turma

RR - 364/77
Embargante: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A.
Advogado: Dr. Raul Queiroz Neves
Embargado: 30SÉ GOMES NETO
Advogado: Dr. Paulo Deodato Castanheiro Coelho

DESPACHO
Bem atilado e indo ao real sentido do con 

trato de experiência, no caso vertente o v. acórdao declarou 1 
que: "as clausulas 2a. e 3a. do contrato de fls. 19 contêm,efe 
tivamente, uma sutileza,uma vez,que possibilitam a denúncia do 
contrato de experiencia ate a vespera de seu término".

Aí, argumenta com sentido jurídico:
"Tal possibilidade retira do contrato a cer 

teza do seu prazo" (fls. 79).
Firmada esta a clausula assecuratoria do 

direito de rescisão antecipada, dando azo a que se aplicasse a 
espécie dos autos o art. 481 da CLT e, consequentemente, o Pre - 
julgado n® 42 deste Col. TST.

Nao violado,o art. 479 da CLT.
A jurisprudência citada é inespecífica ao 

caso sub judice:
Sem fundamentaçao legal, nao sao admitidos' 

os embargos.
Brasília, 21 de agosto de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 491/77
Embargante: ZELINA GABANA DA SILVA
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado: INDÚSTRIA DE ROUPAS RENNER S/A 
Advogado: Dr. Dankwart K. Knaepper

DESPACHO
Face ã , iterativa jurisprudência do Eg. Tri

bunal "a quo"z com o beneplácito traquilo desta douta Turma e do 
Col. Pleno, nao sao deferidos os embargos, aplicandose □ espécie 
vertente a Súmula n® 42,' deste Col. TST.

Indeferido 0 apelo.
Brasília, 18 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 1485/7'
Embargante: ANTONIO MILTON PEREIRA E OUTROS
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL s/a 
Advogado: Dr. Hilmary Alves Passos

'DESPACHO
0 atordao citado e vasado com vistas ao art. 

470 e ao 469, § 1® da CLT e demonstrada, igualmente a necessida
de do serviço, caracterizando-se a transferência provisória, não 
tem guarida a pretensão do pagamento_do adicional de 25%.

Sem fundamentaçao legal, nao sao deferidos' 
os embargos.

Brasília, 19 de setembro de 19/78. 
as.) Ministro GERALDO STARLING.SOARES

Presidente da 2a. Turma
RR - 1804/77
Embargante: Confecções Oack S.A.
Advogado: Dr. OOSE MARIA DE SOUZA ANDRADE
Embargado: Marlene Huber
Advogado: Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO

DESPACHO
Com a instituição da Súmula n® 85, não há 

margem para o deferimento des presentes embargos.
Indefirc-os. '
Brasília, 11 de outubro de 1978 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR- 2089/77
Embargante: TEREZA CORRÊA DA LUZ
Advogado: Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO
Embargado: UGHINI S.A. - INDUSTRIA E COMÉRCIO
Advogado: Dr. LACI UGHINI >

DESPACHO
Mau grado a citação ecolaçao de diver

gência jurispri(dencial, a tese dos autos já resvalou, inexo
ravelmente para os casos abrangidos pèla Súmula,n® 42.

Assim o indica a jurisprudência iterati 
va das Turmas e do Col. Pleno, só reconhecendo as reclamantes 
em casos absolutamente idênticos, 0 direito a percepção dos 
adicionais de 25% e seus respectivos reflexos.

Nao são admitidos os embargos com base' 
no art. 22, item, V do Regimento Interno deste Col. TST e nos 
arts. 896, alínea "a" e 894, alínea "b", da CLT.

Brasília, 29 de a'gosto de!978. 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 

Presidente da Segunda Turma
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RR- 2288/77
Embargante: CONFECÇÕES 3ACK S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Advogado: Dr. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
Embargado: NELI SALETE MACHASKI
Advogado: Dra. BEATRIZ FLORES DOS SANTOS

DESPACHO
Vem os presentes embargos com citaçao de 

jurisprudência inespecífica, pois o que se decidiu na douta ' 
Turma é relativo a adicionais, nao, as horas em regime de coni 
pensação trabalhadas.

A Jurisprudência sobre a tese da autora 
é iterativa e nao há violaçao de lei, nos artigos citados.

Nao sao admitidos os embargos.
Brasília, 01 de setembro de 1978 

as) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da ^egunda Turma

RR- 2294/77
Embargante: ALEXANDRE MARTINS RODRIGUES E OUTROS
Advogado: Dr. ALINO DA COSTA MONTEIRO
Embargado: COMPANHIA CERVE3ARIA BRAHMA-- FILIAL CONTINEN

TAL
Advogado: Dr. PAULO SERRA

DESPACHO
A jurisprudência tem sido tao reitera 

da. Como o vislumbram o decisório regional,e o acordao da 
douta Turma, há em elaboraçao projeto de Sumula sobre a te
se em discussão.

Não são admitidos os embargos.
- Aplicandb-se,nesta eventualidade, a 

Súmula nS 42 deste Col._ TST. ,
Nao sao deferidos os presentes embar - 

gos.
Brasília, 18 de setembro de 1978 

as) Ministro GERALDO STARLINS SOARES
Presidente da Segunda Turma

RR- 2354/77
Embargantes: MARIA FLORINALDA DA SILVA E CONFECÇÕES

3ACK S.A.
Advogados: Drs. ALINO DA COSTA MONTEIRO E OOSÉ

MARIA DE SOUZA ANDRADE
Embargados: OS MESMOS

DESPACHO
A questão tem sido resolvida de forma 

ineludível pelo Eg. Regional "a quo" só deferindo o direi
to da reclamante, aos adicionais.

Os dois embargos visam a modificar a 
decisão que, já pela iteratividade, se convolou em projeto 
de Sumula. , _

Mesmo nao aprovada ainda a Sumula,sao 
indeferidos ambos os embargos: □ da Recda, visando a total 
improcedência da reclamaçao e o da Recte. , procurando o p_a 
gamento de horas extras, e elas nao sao devidas desde que 
já remuneradas de forma simples e horista era_a Rcte.

Assim, sem base legal, nao admitimos 
os presentes embargos.

Brasília, 19 de setembro de 1978 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da Segunda Turma
RR- 2362/77
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS - RPBa.
Advogado: Dr. RUY 30RGE CALDAS PEREIRA
Embargado: OOSÉ TEIXEIRA COSTA
Advogado. Dr. ALBÉRICO DE OLIVEIRA CASTRO

DESPACHO
Face as reiteradas e inalteráveis de

cisões do Col. T. Pleno, constituindo, hqje, a iterativa 1 
jurisprudência sobre a tese da não incidência dos adicio - 
nais de periculosidade sobre os triénios e com respaldo na 
Súmula 42, nao sao admitidos os presentes embargos.

Brasília, 01 de setembro de 1978. 
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma

RR - 2512/77
Embargante: ALÍPIO DURÕES
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: LADY MODAS S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado: Dr. Décio 3. B. da Silva

DESPACHO
Bastaria tao-somente a a/irmativa do 

v. aresto embargado, quando diz textualmente:
"De miritis. também nao conheço. A m_a 

téria é exclusivamente de fato" (fls. 70).
Antes aialisa o^dissídio jurispruden -' 

ciai, citado, para concluir que se nao afina, ele, com as 
exigências do art. 896, alínea "a" da CLT.

Portanto, sem fundamentação legal, o 
recurso de embargos é indeferido.

Brasília, 01 de setembro de 1978. 
as) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma

RR - 2572/77
Embargante: LUIZ RODRIGUES METELLO
Advogado: Dr. 3osé Torres das Neves
Embargado: TECELAGEM MODERNA S/A
Advogado: Dr. 3osé Eduardo Hudson Soares

DESPACHO
Temos 3e assentar nosso convencimento 

nos fundamentos de tão profundas razoes jurídicas do v. acor - 
dão regional, transcrito no decisório recorrido, quando diz:

"É induvidoso que □ recorrido optou pelo 
regime do F.G.T.S. abrangendo tal período de tempo a partir 1 
de 31/07/67, até a data de sua agosentadoria espontânea. Inca 
bível é o pagamento de indenização que atinja tal época".

Certo, pela própria instituição de regi
me da Lei 5.107/66. Acrescente-se que o Eg.,Regional ainda res 
saltou: "A sua volta ao serviço se deu também sob o regime do 
F.G.T.S". , _

Destacou o acordao recorrido, face as ci 
tações transcritas, a absoluta falta de apoio da pretensão do 
Rte., como o acentua o v. aresto embargado.

Toda jurisprudência citada arrima-se na 
Súmula 21, revogada e, assim, inócua a citaçao e, para culmi
nar, veio a criação da Lei na 6.204/78, que definiu qualquer' 
vacilação jurisprudencial por ventura subsistente sobre a ma
téria.

Sem base legal, sao indeferidos os embar 
gos.

Brasília, 21 de setembro de 1978.
as,) Ministro GERALDO STARLING SOARES 

Presidente da 2a. Turma
RR - 2576/77
Embargante: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO 
Advogado: Dr. Márcio Gontijo
Embargado: DARWIN ROBERTO BARRETO SAMPAIO 
Advogado: Dr. Hans Otto Schroeder

DESPACHO
0 brilhante voto do eminente Ministro R_e 

lator, soube, com raro senso jurídico, que e um apanagio de 
sua proclamada cultura, deslindar a lide e desfazer o que de 
confusão a ela se emprestou na vigência do Decreto-Lei 67/66, 
art. 4S e 50, com as regras gerais e abrangentes dos arts. 10 
e 448 da CLT.

E vai a distinção quando diz:
"Este entendimento (fls. 76/77) nao vio

lenta literal disposição de lei. 0 art. 4a do decreto-lei em 
causa refere-se "ao pessoal, em regime especial" - o que nao 
é o caso. Além disso, é incontroversa a relaçao de emprego ejn 
tre as partes. No art. 50, liberam-se as novas sociedades dos 
"compromissos já assumidos pelas autarquias". 0 aresto recor
rido, como a sentença de primeiro grau, entendeu que estas ex 
pressões não alcançam os contratos de trabalho nem ilidem ,a 
incidência do art. 448 da CLT. A interpretação parece-me a úii 
ca correta, mas tenho como certo que, de qualquer sorte, nao 
vai de encontro a letra da lei", sustentada no apelo?... Ine- 
xiste.

Aos embargos é negado provimento. 
Brasília, 01 de setembro de 1978. 

as.) Ministra GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma 

RR - 2592/77 
Embargante: SEBASTIÃO PINTO PESSOA 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargado: FAZENDA NACIONAL (COMPANHIA BRASILEIRA DE CIMENTO 

PORTLAND PERUS)
Advpgado: Dr. Henrique Fagundes-Filho

DESPACHO
Nao sao admitidos os embargos ante a apli 

cação da Súmula nS 42 a tese adotada pelo Eg. Regional e rati 
ficada na- plenitude de sua fundamentaçao, pelo v. aresto em - 
bargado.

Indefiro-os, pois.
Brasília, 07'de outubro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da 2a. Turma

RR - 2805/77
Embargante: CONFECÇÕES 3ACK S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Advogado: Dr. 3osé Maria de Souza Andrade 
Embargado: NARA MARIA RODRIGUES DA SILVA 
Advogado: Dr. Mozart Pereira da Cunha

DESPACHO
Õ que e~objetivado nos presentes embargos 

já constitui iterativa jurisprudência oriunda do,Eg. Regional' 
da 4a. Região, com o beneplácito comprovada também iterativa ' 
jurisprudência do Col.T. Pleno.

Assim, os embargos nao podem prosperar,fa 
ce ao disposto na alínea "b" do art. 894 da CLT, "in fine".

Não sao admitidos os presentes embargos. 
Brasília, 22 de agosto de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES 
Presidente da 2a. Turma

RR - 2938/77
EmbarganteTFEPASA - FERROVIA PAULISTANA 
Advogada: Dra. Maria Cristina "Paixão Cortes 
Embargado: OCTÁVIO RIZZO 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

DESPACHO
Contra a aplicação da Súmula 46, como e a 

base dos autos. ,
Assim, face ao disposto nos arts. 896,ali 

nea "a" e 894, alínea "b", da CLT, são de todo inviáveis os em 
bargos.
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São eles indeferidos.
Brasília, 11 de outubro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 2955/77
Embargante: BANCO,DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade
Embargado: ADÉLIO MENDES
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
Trata-se de embargos intentados contra o 

acordao da douta Turma o qual, encampando fundamentos do ares
to regional, aplicou, como fizera aquele, ã espécie dos autos 
a Súmula nS 51, deste Col. TST.

Dai, a inviabilidade dos embargos, ante 
as disposições da CLT (art. 896 e 894, alíneas "a" e " b" , "in 
fine" ).

Sao indeferidos os embargos.
Brasília, 08 de outubro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 3058/77
Embargante: GUILHERME FLEXA TAVARES
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS 
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

DESPACHO
Nao sao admitidos os embargos no seu dúpli 

ce aspecto - o primeiro, quanto ao trabalho do Recite, como r/ã 
ritimo e as instancias de origem o declaram, face as provas,co 
mo "nao se incrusta na operaçao petroleira" e o segundo, so
bre a incidência do adicional de periculosidaue sobre os tiiê 
nios, e, hoje, matéria fulminada pela Súmula n^ 70 represenT 
tando a iterativa jurisprudência deste TST.

Assim, nao sao admitidos os embargos. 
Brasília, 07 de outubro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 3094/77
Embargante: ANTONIO AFONSO DA SILVA
Advogado: Dr. Carlos Arnaldo Selva
Embargado: FÁBRICA DE MÓVEIS MERCAPAULO LTDA 
Advogado: Dr. Luiz Maurício Souza Santos

DESPACHO
Como colocada a questão, fartas razões 

militam em prol dos fundamentos do v. aresto embargado, onde 
salientado foi que o autor só~agiu contra o empregador "par
cialmente apenas, para anotação" da Carteira Profissional , 
"negligenciando quanto a outros direitos" e agindo mui tardi 
amente, em 1976, movimentando ação "que poderia ter sido aj"ü 
izada antes", na mesma açao anteriormente impulsionada.

Dai nao haver, com acerto, conhecido da 
revista.

0s acordaos citados nos embargos são ines 
pecíficos. —

Nao Sao admitidos os embargos.
Brasília, 26 de agosto de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 3272/77
Embargante: INDÚSTRIA DE PAPEL LEON FEFFER S/A
Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade
Embargado: EDUARDO CERCHIAI
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
Todo o alentado acordao embargado com 

feitura esmerada analisa os pontos essenciais da lide, mas 1 
se finca na violação do art. 483 da CLT e tem o seguinte tó
pico assaz incisivo:

"situa-se acima do terreno da pmva t pníc 
incontroverso o fato de a reclamada ter infringido sua obri
gação fundamental" (fls. 130).

Aí, está aíronta á letra da Lei Fede - 
ral. ,

~ Nao encontramos base para os embargos e
são eles indeferidos.

Brasília, 01 de setembro de 1978.
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. furma
RR - 3320/77
Embargante: JOSÉ QUINTINO
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: FAZENDA NACIONAL (COMPANHIA BRASILEIRA DE CIMEN

TO PORTLAND PERUS)
Advcgado: Dr. Henrique Fagundes Filho

DESPACHO
As mais recentes decisões do Col. Tribu 

nal Federal de Recursos sao uníssonas no sentido vertido no 
v. aresto embargado.

Destarte, nao tem a eficácia desejada a 
jurisprudência citada e não teria mesmo, face ã CLT, que re
ge os recursos trabalhistas, desde que, dos acordaos citados, 
um esta absorvido pela jurisprudência iterativa e o outro não é 
oriundo desta Corte Trabalhista.

Nao ha base para a admissao dos embargos.
Brasília, 28 de agosto de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 3327/ 77
Embargante: AÇOS INAFER 5/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho
Embargado: JOÃO ROSA RIVIERI
Advogado: Dr. Nivaldo Pessini

DESPACHO
Tratando-se de hipótese de aplicação do sa

lário "complessivo", matéria já decidida iterativamente neste 
Col. TST, no sentido da fórmula de pagamento majorado dos repou 
sos remunerados, aplica-se__a Sumula ní 42.

Nao sao admitidos os embargos.
Brasília, 02 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 3351/77
Embargante: SEBASTIÃO ANTONIO HILÁRIO
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS D0 ESTADO D0 RIO 

DE JANEIRO (CTC - RJ)
Advogado: Dr. Armando Pereira de Miranda

DESPACHO
A segura assertiva encerrada no v. aresto' 

regional afirma:
"Comprovou a Rda. que a escala é feita por 

mês, com rodízios"(fls. 53).
Onde, pois, ofensa ao art. 468 da CLT, com 

a rotina implantada e observada?
Dai a imprestabilidade do único aresto ci

tado a -guisa de demonstrar divergência.
Nao sao admitidos os embargos.
Brasília, 28 de agosto de 1978 

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 3546/77
Embargante: ADENIR GENTIL SOBRAL
Advogado: Dr. José Torres das Neves
Embargado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS- S/A
Advogado: Dr. Cândido G. Gaffée Thompson

DESPACHO
Somente a grande visão e sabedoria do emi

nente Ministro Relator, Mozart V. Russomano, poderia condensar' 
em poucas linhas o que o v. aresto legional procurou em longa,mas 
perfeita fundamentaçao - o ponto nodal da lide -:o aspecto sin
gular de o empreSado pleitear uma equiparaçao ao paradigma,quan 
do percebe, aquele, remuneração superior a do que e indicado co 
mo suporte a sua pretensão.

É matéria de fato, apurada nas instancias' 
ordinárias e ainda soube ressalvar o acórdao regional, como é a 
realidade emergente dos autos, que, se o paradigma recebia gra
tificação, fato que o distancia em remuneração ao Rte - e o a - 
centuou com propriedade e justeza:

"Para nos, essa nao e mais que uma vanta - 
gem salarial"

_0ra, vantagem, gratificaçao ou qualquer ajd 
minuculo a remuneração do empregado, se nao efetiva e passível' 
de suspressa0) nao pede ser a remuneração real do empregado. Pas 
s? ou se efetiva pelas contingências da função exercida,mas nun 
ca tem suas raízes definitivas e permanentes.

Dar, a dificuldade verificada pelas instâri 
cias ordinárias, que vedaram a equiparaçao almejada.

,Donde nao haver^conexão, por disparidade ' 
de situações, aos acordaos trazidos a colaçao nos embargos.

Sem fundamentaçao legal, sao indeferidos ' 
os embargos.

Brasília, 02 de outubro de 1978.
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
RR - 3587/77
Embargante: ROBERTO ROSEIRO Dl FAZIO
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargada: IPIDATA COMÉRCIO PROCESSAMENTO E ADMINISTRAÇÃO S/A, 

BANCO IPIRANGA DE INVESTIMENTOS S/A
Advogado: Dr. Jesus de Godoy Ferreira

DESPACHO
Ha citaçao de jurisprudência divergente ' 

quanto as horas de trabalho excedentes de seis.
Sao admitidos os embargos.
Brasília, 11 de outubro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 3630/77
Embargante: EILSON SELEGE
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado: Dr. Mario Bastos Cruz Teixeira Nogueira

DESPACHO
_ Gomo ressaltado esta no v. aresto recorri

do, indo a perfeição de evocar a figura imortal de Monteiro Lo
bato, dizendo quedas cidades também morrem..., vê-se que o caso 
em tela se enquadra perfeitamente na Súmula n2 61, deste Col. 
TST - ferroviários que trabalham em estaçao do interior -.

Na forma dos arts. 896, alínea "a", "in fj. 
ne" e 894, alínea "b", "in fine" e, até, por extensão, do art. 
22, item V, do Regimento Interno deste Col. TST, os embargos ' 
nao merecem sejam admitidos.

Brasília, 20 de setembro de 1978.
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
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RR - 3896/77
Embargante: ROOSEWELT DOS SANTOS
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado: Dr. Mário Bastos Cruz Teixeira Nogueira

DESPACHO
Nao se desloca a tese dos autos da matéria 

de prova e bem procedeu o v. aresto embargado ao encampar as ' 
conclusões do v. aresto regional.

, _ Houve uma substituição efêmera e "a título
precário", que nao perdurou ante as condições aprovadas para s_e 
leçao e exame medico do Rte., como inapto a exercer o cargo de 
feitor.

Considera a que todo o repertório jurispru 
dençial trazido a colaçao é inespecífico, ante a evidência da 
matéria de prova apurada nas instancias ordinárias.

Nao ha base legal para a admissão dos pre
sentes embargos.

Sao eles indeferidos.
Brasília, 09 de outubro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. furma

RR - 3950/ 77
Embargante: BANCO NACIONAL S/A
Advogado: Dr. Carlos Odorico líeira Martins
Embargado: MOISÉS SOARES MOITINHO
Advogado: Dr. Nelson T. Braga e José Torres das Neves

DESPACHO
Pensamos que as assertivas contidas no v. 

acordao regional, dao o nítido sentido de matéria de fato, in
suscetível de reexame.

E diz o aresto regional, a fls. 41:
"É que nao se trata, conforme já acentua

mos em outras oportunidades, de gratificação pelo trabalho no 
cargo de confiança (o grifo e nosso). 22 do art. 224’ da ' 
Consolidação das Leis do Trabalho), senão uma vantagem especí
fica criada por norma coletiva para gagar a mais àqueles exce
dentes de certas e determinadas funções".

Ai, descaracteriza-se o que é previsto no 
citado art. 224, § 25 da,CLT e no Prejulgado 46, o qual, na 
sua essencia, nada mais é que a reprodyçao dos termos da Lei.

Assim, a matéria e de fatos e de provas e 
os arestos citados "pinçados a forciore", nao tem conexão à ma 
teria e a tese em discussão, como colocada nos termos do acór
dao regional.

Assim, nao encontramos base jurídica para 
a admissao dos presentes embargos.

Brasília, 09 de outubro de 1978.
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
RR - 3986/77
Embargante: DAVID DOMÍNGOS
Advogado: Dr. Sebastião Lázaro Balbo
Embargado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
Advogado: Dr. Mauricio Azevedo Penna Chaves 

DESPACHO
~ Como colocada a questão nos termos do acór

dao embargado, quando__se concentra sua eficácia na "solidade da 
quitaçao"^e legitimação de acordo, somente, mesmo, se aprofun - 
dando ao amago das provas e dos fatos se poderia vacilar sobre’ 
a verdade neles existente, desde que apreciados soberanamente.

Dai, a nao admissao dos presentes embargos. 
Brasília, 01 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 4018/77
Embargante: FLORENTINO TOMAZ DE ARAÚJO
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
Advogado: Dr. Décio de Jesús Borges da Silva

DESPACHO
^Aplicando à espécie dos autos a Súmula n9 

90 deste Col. TST, não são admitidos os presentes embargos.
Brasília, 11 de outubro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 4073/77
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado: Dr. Carlos Robichez Penna
Embargado: ORLANDO GUARATINI
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
( Intentados os embargos contra o que é ins

tituído pelo Prejulqado nS 36 deste Col. TST, vê-se o blooueio 
absoluto para o deferimento do apelo, ante o disposto no art. 
896, alínea "a" e 894,_alínea "b" da CLT, "in fine".

Sao indeferidos os embargos. '
Brasília, 21 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 4089/77
Embargante: S/A - FRIGORÍFICO ANGLO
Advogado: Dr. Umberto de M. Carvalho
Embargados: GERINDO JOAQUIM DOS SANTOS E OUTROS 
Advogado: Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua

DESPACHO
A primeira invocaçao dos^embargos refere 

se ao cerceamento de defesa, no que concerne a perícia.

0 v. acordao da douta Turma elucida a 
questão para rejeição do pretenso cerceamento, quando decla - 
ra:

"Nao se negou a MM. Junta "a quo" a ou
vir em audiência, para esclarecimentos, o perito signatário 
do laudo de fls. 1271/1272. Apenas condicionou essa oitiva a 
prévia apresentaçao de quesitos. Intimada para isto, silenci
ou a reclamada (fls. 1272 e 1274 do 49 volume). Ainda assim , 
mandou o Doutor Presidente da Junta notifica-la para dizer se 
tinha outras provas a produzir e mais uma vez permaneceu ine_r 
te (fls. 1276/1277 do 45 volume). Nao ocorreu, por conseguin
te, violaçao do § 25 do art. 848 da CLT)".

Bem evocado o o art. 436 do CPC facultajn 
do ao M. D. Juiz "abandonar" - o laudo.

Sobre a alteraçao contratual, apoiou-se' 
o aresto na matéria de fato argbida nas instâncias ordinárias 
e ainda afirma a douta Turma:

"...efetivamente consta a materialidade' 
do prejuízo salarial em decorrência dos novos métodos" (fls. 
1373).

Evidencia o acordao embargado, a modifi
cação do sistema de abate do gado, em prejuízo para os Recites, 
e ainda ressalta o aumento dos numeros de horas de trabalho ' 
dos Recites.

Vê-se, em suma que os embargos nao tem 
base legal.

São eles indeferidos.
Brasília, 11 de outubro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 4134/77
Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
Advogado: Dr. Sílvio Cabral LÓrenz 
Embargado: ALBERTO MARQUES DE MEDEIROS 
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
Versa a tese sobre a jurisprudência ite

rativa e constante, quando decreta que a,gratificaçao habitu
al, periódica e uniforme, integra os salários para todos os 
efeitos.

É uma questão já dirimida tranquilamente, 
como se fora o direi to~adquirido do obreiro.

Sao indeferidos os embargos.
Brasília, 21 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 4395/77
Embargante:s: NEUMA TEREZA MOREIRA e FORJAS TAURUS S/A 
Advogados: Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Gueiros Bernar

des .
Embargados: OS MESMOS.

DESPACHO
Sao dois os embargos. Ambos vem tentando 

tornar ineficaz o v. acordao da douta Turma.
0 da Rte. tem hoje, o entrave da aplica

ção da Súmula n9 85, que prevê o nao pagamento, em repetição, 
das horas extraordinárias, face ao regime de compensação de 
horário semanal, devido apenas o adicional respectivo.

0 da Rda. inicialmente é repelido pela 
assertiva do acórdao recorrido a situaçao irregular do regime 
de compensação de horário, que "por via de sentença normativd', 
estaria corrigida "retroatiuamente" aquela condição anormal.

ü outro angulo dos embargos refere-se ao 
Prejulgado ns 52, aplicado à espécie dos autos, no que concer 
ne ao repouso remunerado.

Assim, sao indeferidos ambos os embargos. 
Brasília, 02 de outubro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 4521/77 i
Embargante: WILSON FONSECA SABÁ
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa 
Advogado: Dr. Helbio Palmeira

DESPACHO
Sao indeferidos os embargos, face aos 

termos da Súmula nS 70, deste Col. TST, consagrando a iterati 
va jurisprudência.

Brasília, 07 de outubro de 1978.
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma
RR - 4567/ 77
Embargante: EVA TAMARA DA SILVA E OUTRAS 
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Embargado: INDÚSTRIA DE ROUPAS RENNER S/A 
Advogado: Dr. Dankwart K. Knaepper

DESPACHO
_ , Nao sao admitidos os embargos, ante a

instituição da Súmula n9 85: - " o não atendimento das exigêri 
cias legais, para adoçao do regime de compensação de horário', 
semanal, nao implica na repetição do pagamento das horas exce 
dentes, sendo devido, apenas, o adicional respectivo".

Sao, assim, indeferidos os embargos. 
Brasília, 03 de outubro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma
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RR - 4659/77
Embargante: UBIRAJÁ FALCÃO DA ROCHA
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado: REPRESENTAÇ0ES MOTTA LTDA 
Advogado: Dr. Sérgio Francisco Oayme 

DESPACHO
Pelo que emergiu dos,elementos de prova, 

como do que ressalta das~instâncias ordinárias, com a colabo
ração da própria confissão do Recite, (depoimento de fls.11), 
assim, não há base legal para o deferimento dos presentes em
bargos.

Sao eles indeferidos.
Brasília, 11 de outubro de 1978. 

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Preãdente da 2a. Turma

RR - 4689/77'
Embargante: MARIA APARECIDA LUCAS GARCIA
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 3/A
Advogado: Dr. Mário Bastos Cruz Teixeira Nogueira

DESPACHO
Temos como nao aplicáveis a especie dos 

autos, o§ arestos indicados nas razões ã guisa de evidenciar 
a divergência.

0 v. acórdao embargado bem acentuou: 
"Nas razões de revista, que foi a primei 

ra oportunidade que teve para discutir a posição adotada pe
lo Eg. Tribunal "a quo" , o empregador demonstrou a tempesti- 
vidade do recurso ordinário e, bem assim, seu correto prepa
ro" (fls. 199).

Nada há, portanto, para fundamentar os 
embargos, declarada a tempestividade do recurso ordinário.

Sao indeferidos os embargos.
Brasília, 18 de setembro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 4866/77
Embargante: S. MA NE LA S/A - ENGENHARIA E CONSTRUÇ0ES
Advogado: Dr. Ildélio Martins
Embargado: JOSÉ LUIZ CORRÊA PINTO E ALEXANDRE MUSSE 
Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernardes

DESPACHO
A Eg. Turma nao conheceu do recurso de 

revista, pelos fundamentos expostos no acordao embargado, a 
fls. 406/407, do 59 volume dos autos.

0 recurso de embargos do empregador in
dica a violaçao, pela Eg. Turma, do art. 896, da Consolida - 
ção. bem como dos arts. 142 e 153, § 39 da Constituição da 
República; dos arts. 467 e 471, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e dos arts. 1216 e 1220, da Código Civil.

2. -‘Na verdade, entretanto, em síntese, 
o que a Eg. Turma decidiu, ao nao conhecer da revista, foi 
que a mesma não preenchia os requisitos do art. 896, da Con
solidação.

A Eg. Turma considerou nao haver ofensa 
ã "coisa julgada", porque o fato de haver uma açao na Justi
ça do Trabalho, do Embargado contra a Embargante, e outra,na 
Justiça Comum, da Embargante contra o Embargado, nao configu 
rou conflito de competência (pois ambas tinham objeto pro- 
prio e distinto), de onde, inclusive, nem sequer se poderia' 
falar - ao contrario do que mencionou o Eg. Tribunal Regio - 
na1 - em litispendencia.

Por outro lado, partindo dos fatos admi. 
tidos pela instancia _a quo, a Eg. Turma nao penetrou no exa
me da existência ou inexistência, entre,as partes, de relac
ção de emprego, pois isso constitui matéria de fato, que nao 
pode ser objeto do recurso de revista, na forma do art. 896, 
da Consolidação, que a Embargante aponta como violado.

3. - Dentro dos lindes desse entendimen 
to, não vejo coma se possa considerar existente ofensa a coi 
sa julgada - uma vez que as duas ações tinham objeto distin
to - nem agressão contra os textos constituicionais e ordiná 
rios citados nos embargos de fls. 409 e seguintes, do 59 vo
lume do processo.

Come inexiste, pois, evidente ofensa a 
literal dispostivo de' lei, nem foi citada jurisprudência di
vergente, na forma do art. 894, da Consolidação, nao admito' 

os presentes embargos.
Intime-se.
Brasília, em 12 de outubro de 1978.

as.) Ministro MOZART VICTOR RUSSOMANO
no Impedimento do Ministro

Presidente da Turma
RR _ "4970/77
Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado: Dr. Carlos Roberto 0. Costa
Embargado: ANTONIO MAGNO PEREIRA E OUTROS
Advogado: Dr. UliSBes Riedel de Resende

DESPACHO
Sao admitidos os embargos, pela divergê.n 

cia, somente quanto aos critérios da promoção, alternativos , 
por merecimento e antiguidade. Existe divergência no referido 
aspecto.

No mais, e a Sumula 50 contra a qual, fa 
ce aos arts. 896 e 894, alíneas "a" e "b", "in fine", respec
tivamente, nao cabem os recursos de revista e de embargos.

Brasília, 07 de outubro de 1978.
as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES

Presidente da 2a. Turma

RR - 5217/77
Embargante: FERNANDO RODOLFO RUTTA
Advogado: Dr. José Torres das Neves
Embargado: BANCO,SUL BRASILEIRO S/A
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel

DESPACHO
Quando o v. aresto embargado se firma na 

aplicação do art. 224, § 29 da CLT, implicitamente aplica^ o 
Prejulgado n9 46 deste Col. TST e sua iterativa jurisprudên - 
cia. _

Assim, não ha margem para o deferimento' 
dos presentes embargos, ante o que dispõem os arts. 896 e 894, 
alíneas "a" e "b", respectivamente, "in fine".

Nao são deferidos os embargos.
Brasília, 07 de outubro de 1978.

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

RR - 122/78
Embargante: FERNANDO PEREZ DE MIRA
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVOS 
Advogado: Dr. Decio de Jesús Borges da Silva 

DESPACHO
A expressão "dezenas de votos", que temos 

proferido a propósito, dentro da linha predominante deste Tri 
bunal, conduz-nos irremissivelmente a dar aos embargos aquela 
conceituaçao da Súmula ne 42, deste Col. TST quando diz:

"Não ensejam o conhecimento da revista ' 
ou de embargos, decisões superadas por iterativa, notoria e 
atual jurisprudência do Pleno" (grifos nossos).

Assim, são indeferidos os embargos.
Brasília, 07 de outubro de 1978. 

as.) Ministro GERALDO STARLING SOARES
Presidente da 2a. Turma

33? Pauta de Julgamento para a Sessão a realizar-se 
em 14 de novembro de 1978 (terça-feira) às 13:00 horas

PROCESSO A1-66/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Exmo. Sr. Ministro (............)

Espécie AI- De Despacho do TRT da la. i.egiao
Estado do Rio de JaneiroInteressados: ~
Célia Maria da Conceição e Outras

Advogados: Dr. Domício Neves de Barros

Dr. Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO AI-460/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro (........... ..  . )

Espécie ai _ [)e Despacho do TRT da la.Região
Interessados: companhia Municipal de Transportes Coletivos

José Ribeiro da Silva
Advogados: Dr. 3oão Evangelista Ferraz

Dr? Adalgisa Comes Corrêa

PROCESSO AI-672/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro nagner Giglio
Revisor: Exmo. Sr. Ministro (............ )
Espécie flI_ De Despacho do TRT da 2a.Região

Interessados: Light _ Serviços de Eletricidade S/A

Sebastiao Barbosa da Silva Filho
Advogados: Dr.Célio Silva

Dr. (....)
PROCESSO si-1562/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro (............ )

Espécie De Despacho do TRT da 5a.Região
Interessados: flguiberto Batista Marques

Alorsio dos Reis Santos
Advogados: Dr. Messias José das Virgens 

Dr. José Roberto de Souza Cruz

PROCESSO AI-1370/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Exmo. Sr. Ministro (......)
Espécie AI- De Despacho do TRT da 5a.Região

Interessados: Moacir Baiao de Lima Brito
REFRIO - Indústria de Alimentos Ltda

Advogados: Dr, Otávio de Castro Alcantara
Dr.José da Cumha Bento

Pr<«sso n.- M1_1475/78
Relator: Ex.~ Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.“ Sr. Ministro )
Espécie: AI- $0 Despacho do TRT da la.Região

Interessados: Jorge Monteiro da Silva

aj । TxPetroleo Brasileiro S/A - Petrobrãs Advogados: Dr. ~ _ LJoao Batista dos Santos #
Dr. RUy Jorge Caldas Pereira e Cladudio A.F.Penna Fernandez

I
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Processo n.º AI-1718/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro (.....)

Espécie: De Despacho do TRT da 1a.Região
Interessados: Transportes Vila Isabel S/A

Sind. Dos condutores de Veículos Rodoviários e Trabs. Em Trens.
Advogados: Dr.Urbanos de Passageiros do Rio de Janeiro.

David S. Junior 
Jose Expedito Teixeira

Processo n.º AI-1802/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro (.......... )
Espécie: AI - De Despacho do TRT da 6a.Região
Interessados: Zozimo Felix de Deus e Antonio Pinheiro de Andrade

Usina Pumaty S/A
Advogados: Dr. José Cavalcanti de Miranda 

Dr. Albino Queiroz de 0. Junior

Processo nº AI-1984/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro (.......... )
Espécie: AI - De Despacho do TRT da 4ª Região
Interessados: Cia. Estadual de Energia Elétrica 

Pedro Corrêa
Advogados: Dr. Ivan Carlos Luzzatto 

Dr. Jose Francisco Boselli

Processo n.º AI-2115/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro (................. )
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 2a.Região
Interessados: Companhia Municipal de Transportes Coletivos

Juvenal Dantas de Carvalho e Outros
Advogados: Dr. Jose Alberto Couto Maciel 

Dr.Ulisses Riedel de Resende

Processo n.® AI-2146/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro (.......... )
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 2a.Região
Interessados: Nelson Dias
Indi Mecânica Cavallari S/A
Advogados: DrUlisses Riedel de Resende 

Drª Irene Cavallari Zuffellato

Processo n.® AI-2252/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro (............ )

Espécie: AI-De Despacho do TRT da 6a. Região
Interessados: Usina Catende S/A

Maria Honorato da Silva 
Advogados: Dr. Hélio Luiz F. Galvão

Dr. Floriano G. de Lima

Processo n.º AI-2301/78
Relator: Ex.”0 Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro (............ )

Espécie: Al- De Despacho do TRT da 3a.Região
Interessados: Mineração Morro Velho 5/A

Orino da Silva
Advogados: Dr. Massaniello Lopes Cançado 

Dr. Egberto Wilson Salem Vidigal

Processo n.® AI-2329/78
R'hlor: Ex'Sr' Minis,ru Ary Campista
Revisor: Ex."" Sr. Ministro (...............)

Espécie: AI- De Despacho do TRT da 2a.Região
Interessados: Maria Vanda Barbosa

Usina Açucareira Ester S/A 
Ad\ogados: Dr. Hélio Aparecido Lino de Almeida

Dr. Manuel Carlos Cardoso

Fnxesso n? A I -23 3 ü/7 8
Relator: Ex.*" Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.*" Sr. Ministro (.......... )
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 2a.Região

Interessados: Companhia Municipal de Transportes Coletivos 
Moacir Lopes

Advogados: Dr. Heraldo Jubilut Junior

Dr. Mario Nakandakari

Processo n." flI-2357/78
Relator: Ex.m" Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex."'" Sr. Ministro (........... )
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 2a.Região

Interessados: Light - Serviços de 
Roberto Giordani

Advogados: Dr. Ce li O Silva

Eletricidade S/A

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° A1-2443/78
Relator: Ex.*® Sr> Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ( )
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 3a.Região
Interessados: Manoel Nunes dos Santos e Outros

José Transfiguração Figueiredo
Advogados: Dr. César Jose de Araújo

Dr. Juvenal Eufrasio Neves

Processo ii.® A1-2447/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.m® Sr. Ministro (•••••)

Espécie:AI- De Despacho do TRT da la.Região
Interessados: Saia Cas3 de Misericórdia do Rio de Janeiro 

Maria da Conceição Rosa
Advogados: Dr. Valério Rezende

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.“AI-2484/78
Relator: Ex.*® Sr: Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex." Sr. Ministro (......)
Kspície: flI_ De DBSpacho do TRT da 2a.Região 
Interessados: S/A - Indústrias Raunidas F. Matarazzo 

Irineu Rodrigues Cordeiro e Outros
Advogados: Dr. Joaquim Souza de Oliveira

Dr. Rodolfo A. Stolf

Processo n.“ fil-2500/78
Relator: Ex.'" Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor; Ex.""' Sr. Ministro ( )
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 3a.Região

Interessados: Companhia Vale do Rio Doce 
Juvenal Manoel Simplicio

Advogados: Dr. Moacir Afonso Andrade
Dr. Loredano Aleixo

Processo n.' A1-2505/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro ( J
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 3a.Região
Interessados; Banco Brasileiro de Descontos S/A

Maria José Correia de Souza
Advogados: Dr. Arline da Cunha Borges

Dr. Egberto Wilson Salem Üidigal

Processo n." A 1-2514/7 8
Relator: Ex.m" Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.n‘" Sr. Ministro (....)
Espícic: flI_ De Despacho do TRT da 3a.Região
Interessados: [\jey Martin3 Vieira

* Banco do Estado de Minas Gerais S/A 
Advogados: Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida

Dr. Afranio Vieira Furtado

Processo n.” fiI-2510/78
Relator: Ex.”"1 Sr. Ministro Wagner. Giglio
Revisor: Ex.1" Sr. Ministro ( )
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 3a.Região

Interessados: DDL- Engenharia, Consultoria e Economia S/A
Sérgio Vinidus Ribeiro

Advogados: Dr. joao Sebastião Ribeiro Romanelli 
Dr. MÚcio Wanderley Bor ja

Pr<x.esso n." AI-2561/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro (..........J

Espécie: AI- De Despacho do TRT da 2a.Região
Interessados: Light - Serviços de Eletricidade S/A 

Antonio Estacio
Advogados: Dr. C.élio Silva

Ulisses Riedel de Resende

Processo n.” AI-2562/78
Relator: Ex."'0 Sr. Ministro Lomba Ferj az
Revisor: Ex.'"’ Sr. Ministro (.............)

Espécie: AI- De Despacho do TRT da 2a.Região
Interessados: Luiz £dson Garbo

Casa Anglo - Brasileira S/A. - Modas, Confecções e Bazar 
Advogados: Dr. Hiroshi Hirakawa

pr Plino de Mcraes Leme

Processo n." AI —2506/78
Relator: Ex. s. Mini>tro Lomba Ferraz
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Revisor: Ex.mo Sr. Ministro (............)
Espécie: AI - De Despacho do TRT da 3a.Região 

interessados: Serviço Social do Comecio - SESC
Antonio Aloisio de Assis

Advogados: Dr. Jose Hamilton de Carvalho 
Dr. Lay Freitas

Processo n.º AI-2448/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ( .....)
Espécie: AI - De Despacho do TRT da 1a.Região

Interessados: Helena Baptista Schindler e Outro
Serviço Social da Industria - Departamento Nacional 

Advogados: Dr. Aramis Antonio Marques Amorim
Dr. Carlos Soàres Brandao

Processo n.º AI-2574/78 (corre junto com AI-2575/78)
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro (.............)
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 2a.Região
Interessados: General Motors do Brasil S/A

Wilson Ubirajara Datolla
Advogados: Dr. Jonhson Meira Santos

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° AI-2575/78 (corre junto com AI-2574/78)
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ( )

Espécie. De Despacho do TRT da 2a.Região
Interessados: Wilson Ubirajara Dattola

General Motors do Brasil S/A 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Jonhson Meira Santos

Processo n.° AI-2650/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro (..........)

Espécie: AI - De Despacho do TRT da 3a.Região
Interessados: Jose Evangelista do Carmo

Banco Agrícola de Minas Gerais S/A 
Advogados: Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida

^r’ Henrique German

Processo n.° Al-2684/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro (....)

Espécie:Al- De Despacho do TRT da 2a.Região
Interessados: Fundição Nascimento Ltda 

Ernesto Barreto Menezes
Advogados: Dr. Johannes Dietrich Hecht

Dr. Robles Roberto Ambrosano

Processo n.° AI-2688/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro (.....)
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 3a.Região
Interessados: João Reis de Matos

ECIL - Engenharia Comercio e Industria Ltda.
Advogados: Dr. jOse Luiz Quirino

Processo n." AI-2727/78 (corre junto com AI-2728/78)
Relator: Ex.""' Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro (....)
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 2a.Região
Interessados: Silvio Bassoli

Fepasa - Ferrovia Paulista S/A 
Advogados: Dr. De leio Trevisan

Dr. Antonio Joaquim de Souza

Processo n.» AI-2728/78 (cqrre junto com AI-2727/7.8)
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex."'" Sr. Ministro (............)
Espécie: AI- DeCbspacho do TRT da 2a.Região
Interessados; FEPASA - Ferrovia Paulista 5/A

Silvio Bassili
Advogados: Dr. Mario B. C. Teixeira Nogueira 

Dr. Delcio Trevisan

?sso n° AI-767/77 (corre junto com RR-986/77)

R ator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro (..........)
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 3a. Região

Interessados: Banco Real S/A
Sidimar Almeida Mendonça

Advogados: Dig Itália Maria Viglioni 
Dr. Geraldo Cesar Franco

Processo n." RR-986/77 (corre junto com AI-767/77)
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.”*’ Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR- De Decisão do TRT da 3a.Região
Interessados: Sidimar Almeida Mendonça 

Banco Real S/A
Advogados: Dr. Geraldo Cezar Franco 

Da Itália Maria Viglioni

Processo n."A 1-3211/77 (corre junto com RR-3943/77)
Relator: Ex.,no Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.n" Sr. Ministro ( )
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 2a.Região
Interessados: General Motors do Brasil S/A 

Sebastião Feliciano Barbosa
Advogados: Dr-Cassio Mesquita Barros Junior 

Dr.ulisses Riedel de Resende

Processo n." RR-3943/77 (corre junto com AI-3211/77)
Relator: Ex. " Sr. MiniMro Wagner Giglio
Revisor: Ex.  Sr. Ministro Barata Silva
Especie: De Decisão do TRT da 2a.Região
Interessados: Sebastião Feliciano Barbosa

General Motors do Brasil S/A 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Cássio Mesquita Barros Junior

Processo n." RR-4056/77
Relator: Ex.'"" Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex...  Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: rr_ De Decisão do TRT da 4a.Região
Interessados: Angelino Pereira e Outros

Walter Gerdau S/A - Comercial e Industrial 
Advogados: Dr. Lady da Silva Calvete

Dr. Thamir Pereira Gomes

Processo n." RR-5323/77
Relator: Ex.m" Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro Barata Silva
Espécie:RR_ Qe Decisão do TRT da 4a.Região 
Interessados: E^ico Nacional S/fi

Antonio Carlos Machado
Advogados: E>rEarj0S Qdorico Vieira Martins 

Dr. 3osé Torres das Neves

Processo n.° RR-5340/77
Relator: Ex.mo Sr> Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Apy Campista
Espécie: RR_ De Decisão do TRT da 4a.Região
Interessados: Joaquim Corrêa dosSantos

Companhia Estadual de Energia Elétrica
Advogados: Dr. ... , « . ,c Alino da Costa Monteiro

Dr. Deoclecio Leopoldo de Oliveira

Processo n.°RR-28/78
Relator: Ex.”“ Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: RR- De Decisão do TRT da 4a.Região

Interessados: Dilma Reiznautt Morales
Hospital Cristo Redentor S/A 

Advogados: Dr.uiísses Riedel de Resende

Dr-Haximiano Carpes dos Santos

Processo n." RR-121/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Barata Silva

Espécie:RR„ De Decisão do TRT da 2a.Região
Interessados: BanCO I tatJ S/A

João Nunes Pedrosa
Advogados: Dr.Emygdio Scuarcialupi

Dr- Jose Tones das Neves

Processo n.» RR.631/78
Relitor: Ex...  Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.""' Sr. Ministn» Wagner Giglio
Espécie:RR- De Decisão do TRT da 5a.Região
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A. Petrobras - RPBa.

Luzias Lemos de Jesus
Adxog.idos: Dr. Ruy jorgB Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernandez

Dr. Roberval Roque B. Paiva

Processo n." RR-925/78
Relator: Ex.'"" Sr. Ministro
Revisor: Ex...  Sr. Ministro
Espécie: RR- De Decisão

Lomba Ferraz

Wagner Giglio
do TRT da 2a.Região
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Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A
Wagner de Oliveira e Outros 

voga os: Dr. Maurício Azevedo Penna Chaves
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.º RR-1074/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR_ De Decisão do TRT da 2a.Região
Interessados: Júlio Carvalho dos Santos e Outros 

Companhia aulista Editora e de Jornais
Advogados: Dr. Armínio Costa Filho

Dr. J. Granadeiro Guimarães

Processo n.° RR — 1111/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Especie: rr - De Decisão do TRT da 3a.Região
Interessados: Jose Pastor dos PaSSOS

Rede Ferroviária Federal S/A
Advogados: Dr. Demetrio Mendes Ornelas

Dr. Adherbal de Oliveira Baracho

Processo n.° RR-1231/76
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região
Interessados: Jose Rodrigues de Moura

Banco Nacional S/A
Advogados: Dr.Jose Torres das Neves

Dr. Modestino Leão da Paixão

Processo n.° RR-1340/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região
Interessados: Companhia Comercial e Administradora Poços de Caldas e Outra 

Henrique Octávio Jacques Penido
Advogados: Dr. Octavio Bueno Magano

DrAlino da Costa Monteiro

Processo n.º AI-1261/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ............ .. . • • .
Espécie:AI de Despacho do TRT da 3a. Região

Interessados: Henrique Octavio Jacques Penido
Companhia Comercial e Administradora Poços de Caldas e Outros 

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro
Dr. Ordelio Azevedo Sette

Processo n.º RR-1446/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Noeli Passos de Oliveira

Hospital da Criança Santo Antonio 
Advogados: Dr. Luiz Heron Araújo

Dr. Emílio Rothfuchs Neto

Processo n.° RR-1638/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região
Interessados; Prefeitura Municipal de São João Del Rei

Orlando Tadeu de Castro e Outra
Advogados: Dr. Helvecio J. Resende Chaves

Dr. Dario Ratton Monteiro

Processo n.º RR-1681/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região 
Interessados: Luiz Carlos Silveira da Silva

Hospital Nossa Senhora da Conceição S/A
Advogados: Dr. Lady da Silva Calvete

Dr. Martha Prates Dutra

n.º RR - 1819/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 8a. Região
Interessados: Euro-Piratas.Serviços de Assistência Marítima Ltda. e Carlos 

Augusto Lisboa Gatinho e Outros
OS MESMOS

Advogados. Dr. iZ3ia3 B< de Ancfrade e Ulidses Riedel de Resende

Processo n.“ RR_1855/78
Relator: Ex.""’ Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.m Sr. Ministro Wagner Giglio

Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região 
Interessados: Mario Solera e Outro

Jockey Club de Sao Paulo 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Lilia Batori

Processo n.° RR-1876/78
Relator: Ex.'"" Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Banco Nacional da Habitaçao 

Walkir Luiz Suares
Advogados: Dr. Samuel SÍnder

Dr.

Processo n." RR-1884/78
Relator: Ex.h,° Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.'no Sr. Ministro Wa griT Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região

Interessados: Domício Duarte
Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A 

Advogados: Dr-Miguel Raimundo Viegas Peixoto
Dr.Fernando A Ikmim de Barros

Processo n.® RR-1885/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.m" Sr. Alinistro Wagner Giglio

Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região
Interessados: Sergen - Serviços Gerais de Engenharia S/A 

Jose Ferreira da Silva
Advogados: Dr. jólio Borges Gomide

Dr. Ito de Souza Vieira

Processo n." A 1-1796/78
Relator: Ex.m® Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro ••.••• .....
Espécie: AI de Despacho do TRT da 6a.Região
Interessados: Usina União e Indústria S/A

Severino Cardoso Aires e Outros
Advogados: Dr. Carlos Edtfirdo de Castro Duarte

Dr. Robertü Musij

Processo n." RR-1922/78 (corre junto com AI-1796/78)
Relator: Ex.mo Sr. Minisín. Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR_ De Decisão do TRT da 6a.Região
Interessados: Cooperativa Integral de Reforma Agrária de Caxangá Ltda.

Advogados: i)f.everino Cardoso Aires e Outros 
Oairo Victor da Silva
Roberto Musij

Processo n." RR_j.929/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro iiannn_ Wagner Giglio
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR- De Decisão do TRT da là.Região

Interessados: Luiz da Silva e Cia. Docas do Rio de Janeiro

Advo-ndos- I)?S Meomos.
<voguos- '-Ulisses Riedel de Resende fe Antonio Carlos C. N. da Gama. 

Dr- Os Mesmos

Processo n." RR-197Q/78
Reh.tor: Ex. . Ministro Apy Campista
Revisor: Ex."' Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR- De Decisão do TRT da 4a.Região
Interessados: ruj_ Vieira rado e Outro

Joao Hoppe industrial S/A
Ad\<»gados: Dr. wilmar Saldanha da Gama Padua

I riKcsso n." rr_2154/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex."" Sr. Ministro n , r . .Barata Silva
Espécie: RR- De Decisão do TRT da la.RegiãQ
Interessados: Dilson CaiUSO

UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A 
Advogados: Dr. Jos* T*rres das NeVes

Ur. Jorge Alberto dos Santos Quintal

Processo n." RR-2172/78
Relator: Ex.m" Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: 1\.- Sr. Ministro. Wagner Giglio
Espécie: RR- De Decisão do TRT da 4a.Região

Interessados: Valdeci dos Santos Pedro
Arno Straatmann S/A. Ind. Comercio, Importação e Exportação. 

Advogados: D«Beatriz Santos Gomes
Difllda Amaral de Oliveira



Terça-feira 7 DIÁRIO DA JUSTIÇA Novembro de 1978 8849

Processo n.° RR-2185/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Cóqueijo Costa
Especie: RR- De Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: S/A - Indústrias Reunidas F. Matarazzo 
Aparecida VIcentina Donala Soares

Advogados: Dr. José Mario de Castro Bernils 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Interessados: Waldomiro Donatti
FEPASA - Ferrovia Paulista S/A 

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Mario Bastos Cruz Teixeira Nogueira

Processo n.° RR-2204/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR- De Decisão do TRT da la.Região
Interessados: Banco Brascan de Investimento S/A

Waldemir Ferreira Wanderley
Advogados: Dr. Luiz Leite Corrêa

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n.º RR - 2299/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio___
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR- De Decisão do TRT da 2a.Região 

Interessados: Edson Torino
FEPASA - Ferrovia Paulista S/A 

Advogados: Dr. Lázaro Bittencourt de Camargo 
Dr. Osvaldo Ferreira da Silva

Processo n.” RR-2308/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie:RR- De Decisão do TRT da 8a.Região

Interessados: Agro - Industrial Fazendas Unidas Ltda 
Domingos Silva Brito

Advogados: Dr. Fernando Ricardo Cabral Wanzeller
Dr. Elias Oliveira Matalon

Processo n." RR-2359/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro Coqueijo Costa

Espécie:RR- ge Decisão do TRT da la. Região
Interessados: Patta^io Antonio Fernandes

Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE
Advogados: Dr. Celestino da Silva Jjjnior

I)r. Antonio Esmeraldo da Silva

Processo n." RR-2469/78
Relator: Ex.n" Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.ni" Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR- De Decisão do TRT da la.Região
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A Sistema Regional Rio de Janeiro 

SR.
Orandino Jose da Silva e Outros

Advogados: Dr. ^yrtOn Ribeiro da Costa
Dr- Wilmar Saldanha da Gama Padua

Processo n." RR-2503/78
Relator: Ex."* Sr,, Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: RR_ De Decisão do TRT da 3a.Região
Interessados: Companhia Agrícola e Florestal Santa Barbara

Jose de Oliveira Silva
Advogados: Dr. Guilherme Pinto de Carvalho

Dr. Jeronymo Brito da Cunha

Pr.KCsso n." RR-2536/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro WagCEC Giglio
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Barat3 Silva

Espécie: RR de decisão do TRT da 2a. Regiáo
Interessados: T. T. FER - Engenharia Ltda.

José Joao da Silva
Advogados: Dr. Carlos Moreira de Luca

Dr. Riscalla Abdala Elias

Processa n.° RR-2564/78

Relator: Ex.""’ Sr. Ministro Ba ra ta Silva
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Sociadade Técnica de Fundições Gerais S/A - SOFUNGE 

Daniel Neri Santiago e Outros
Advogados: Dr.Waldir Alves

Dr.Leon Geisler

Processo n." RR-2613/78
Relator: Ex.' Si. Ministn Barata Silfl
Revisor: Ex...  Sr. Ministro CoqUB ÍJO Costa

Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Processo n." RR-2624/78
Relator: Ex.""' Sr. MinistroWagner Giglio
Revisor: Ex.*" Sr. MinistroBa ra ta Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: Antonio Augusto
Banco do Commércio e Indústria de São Paulo S/A 

Advogados: Dr. José Torres das Neves
Dr. Neusa Voltolini

Processo n.° RR-2650/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da la. Região
Interessados: CoBpanbia Docas do Rio de Janeiro 

Aláxandreide Almeida Torres
Advogados: Dr.ftntonio Carlos C. N. da Gama

Dr.Ulisses Riedel de Resende

Processo h.°rr_2719/78
Relator: Ex."” Sr> Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região
Interessados- Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A 

Antonio Selço de Oliveira Martins
Advogados: Dr. José Alberto Couto Maciel

Dr. Rino A. pBrin

Processo n.° AI-2496/78 (corre junto com RR-2725/78)
Relator: Ex."’ Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro (.......... )

Espécie: AI- De Despacho do TRT da 3a.Região
Interessados: Banco de Credito Real de Minas Gerais S/h 

Helic de S.á. Almeida
/«vogados: Dr. Fernando fllkmim de Barros

Dr- Miguel Raimundo Viegas Peixoto

Processo n.° RR-2725/78 (corre junto com flI-2496/78)

Relator: Ex.""’ Sr. Ministro Wagner Giglio
Revi&rr: Ex.™" Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR- De Decisão do TRT da 3a.Região
Interessados: Helio Sa Almeida

Banco de Credito Real de Minas Gerais S/A
Advogados: Dr. Miguel Raimundo Viegas Peixoto

Dr- Fernando Alkmim de Barros

Processo n.” RR-2816/78
Relator: Ex.’ " Sr. Ministro t rLomba Ferraz
Revisor: Ex.n“* Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR_ De Decisão do TRT da 2a.Região
Interessados: Paulo de Jesus de Martins

Banco do Estado de São Paulo S/A 
Advogados: Dr. Marcus Tomaz de Aquino

j)r Marcos Aurélio Pinto

Processo n.v RR —2819/78

Relator: Ex.""' Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.- Sr. Ministro C°queijo Costa

Espécie: RR_ De Decisão do TRT da 2a.Região
Interessados: zaVen Sapsezian & Companhia

dose Cícero Teixeira
Advogados: Dr. A. Bergamo Andrade

Dr. Paulo Marques Leite

Processo n.” RR-2S73/78
Relator: Ex.mu Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR- De Decisão do TRT da 2a.Região

Interessados: Camerino Santana e Outros
Banco do Estado de Sao Paulo S/A 

Advogados: Dr. José Torres das Neves
P) Antonio Manoel Leite

Pr«•cesso n.° RR-2930/78

Relator: Ex.mo Sr> Ministro Wagnei Giglio
Revisor: Ex.“" Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR- De Decisão do TRT da la.Região
Interessados: Companhia Brasileira de Projetos e Obras - CBPO.

Dirceu Feneira de Albuquerquer e Outro
Advogados: Dr. sérvulo José D. Francklin

Dr. Luiz Antonio B. Lorenzoni
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Processo n.º RR-3226/78
Relator:  Ex.mo Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 5a.Região 
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A

Sonia Maria Carvalho Cerqueira 
Advogados: Dr.  Lucia White

Dr. 
Jose Torres das Neves

Processo n.º RR-3268/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz

Espécie: RR - De Decisão do TRT da 2a. Região 
Interessados: Angelo Lima

Advogados:
Transportes Rodoviários Trimac Ltda 

Dr. Ulisses Riedel de Resende e Outros

Dr. Milton Moraes

Processo n.° RR—3272/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR_ De Decisão do TRT da 3a.Região
Interessados: Alexandre Elcio de Paula

Construtora Andrade Guitierrez S/A
Avogados: Dr. Paulo Marques de Figueiredo Junior

Dr. Jose Alberto Couto Maciel

Processo n.º RR —3761/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Especie: RR - De Decisão do TRT da 2a.Região
Interessados: Antonio de Padua Faroni e Outros 

Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogados: Dr. Ulisses Riedel Resende

Dr. Maurício Azevedo P. Chaves

Processo n.º AI-1917/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ; ; ; ; ; ; ; ; ; ; ; ; 
Espécie: AI de Despacho do TRT da 6a. Região
Interessados: Banco Real S/A

Jose Bezerra de Melo
Advogados: Dr. Joaquim Correia de Carvalho Junior 

Dr. Joao Bandeira

Processo n.° AI—2316/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ................................

Espécie: AI de Despacho do TRT da la.Região
Interessados: Petrobrág -Química S/A - Petroquisa (Petroflex Indústria 

e comercio 5/A
Advogados: rfilberto Esch^

nuy^Jorge Cald^e Pereira e Cláudio A,F.Penna Fernandez
r‘ Joao Batista dos Santos

Processo n." AI-3011/78

Relator: Ex."0 Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.— Sr. Ministro
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 3a.Região
Interessados: Usina Açucareira Paraíso SA

Vicente de Paula Pereira e Outros
Advogados: Dr. Celio Goyata

Dr. Israel Carone Rachid

Processo n.® A1-3032/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.""’ Sr. Ministro ...........................
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 2a.Região
Interessados: Banco Itau 5/A

Álvaro Grohmann
Advogados: Dr. Riad Semi Akl

Dr. Maurício de Campos Veiga

Processo n." AI-3037/78
Rvlitor: Ex. sr. Mim>tn» Campista
Revisor. Ex.""< Sr. Ministro ....................
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 2a.Região
Interessados: Comind - S/A. de Credito Imobiliário 

Mario Kazumi Ecfegi
Atkogndos: Dr. jos£ Chiancone Neto

Ulisses Riedel de Resende

Pkkcsso n. AI-3038/78 
Relator: Ex... Sr. Ministro 
Rexisor: Ex."" Sr. Ministro 
Espécie: AI- De Despacho

Lomba Ferraz

do TRT da 2a.Região

Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A 
Rogério Gabas Filho

Advogados: Dr. Maurício A. Penna Chaves
Dr. (..............)

Processo n.“ AI-3201/78
Relator: Ex.""’ Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro ....................
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 2a.Região

Interessados: Clarice de Jesus da Silva 
S/A - Industrias Votorantim

Advogados: Dr. Rubens de Mendonça e Ulisses Biedel de Resende
Dr. Paulo Sérgio dos Santos Costa

Processo n.° A1I-3276/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex."" Sr. Ministro ...............
Esprcie: De Despacho do TRT da 9a.Região
Interessados: Transportadora Rodotigre S/A

Gasparino Cardoso Rocha
Advogados: Dr. —। d ■ r । < —Joao negis rassbender Teixeira 

Dr. Cláudio Pereira Ramos

Processo n.u AI-3277/78
Relator: Ex.— Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.— Sr. Ministro...............
Espécie:fli- De Despacho do TRT da la.Região
Interessados: Rioplan - Corretora e Administradora cb Seguros Ltda 

Ayrton Silva
Advogados: Dr. Paulo Roberto de Castro 

pr Álvaro Vidal de Pinho

Processo n.“ AI-2317/78 (cerre junto com AI-2316/78)

Relator: Ex.'no Sr. Ministro AryjCampista
Revisor: Ex."”’ Sr. Ministro ’
Espécie: AI- De Despachd do TRT da la.Região

Interessados: Petrpleo Brasileiro S/A- Petrobras 
Gilberto Esch

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernandez 
Dr. João Batista dos Santos

Processo n.® AI-2319/78
Relator: Ex."" Si. Minktru Lomba Ferraz
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro ......................
Espécie: AI- de Despacho do TRT da 2a.Região
Interessados: Luiz Va Ide mir Cazeri 

Luiz Destro
Advogados: Dr. Osni Dionisio Hoffamann

Dr. (.,...) '

Processo n." fl 1-2481/78
Relator: Ex.- Sr. Ministro Coqueijo Costa
Rexisor: Ex...  Sr. Ministro ......................
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 2a.Região
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A

*• Antonio Firmino Monteiro
Advogados: Dr. Maurício A, Penna Chaves 

Dr. (.)

Processo n.® A1-2613/78
Relator: Ex.*® Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro .................
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 2a.Região
Interessados: Condomínio Edifucio Galerno 

Joao Seveino da Silva
Advogados: Dr3^ar^a Cristina Cavutto 

Dr. (.)

Processo n.» AI-2676/78
Relator: Ex.”» Sr. Ministro Coqueijo Costa

Revisor: Ex.0’0 Sr. Ministro
Espécie: AI- De Despacho do TRT da la.Região

Interessados: Auto Viaçao Leblon S/A
Geraldo Jose Ribeiro

Advogados: Dr. Helio Orlando Graeff 
Dr Claudionor Pinto Riboura

Processo n.° A1-2722/78
Relator: Ex.m® Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.rao Sr. Ministro :...........................

Espécie: AI- q6 Despacho do TRT da 2a.Região
Interessados: Cia. Energética de Sao Paulo — CESP 

Crispim Silva e Outro
Advogados: Dr.^°^quim da Silva Mendes

Dr.Jamil Miguel
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Processo Nº AI-2723/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro L°mba FerraZ

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro *

Espécie: AI- De Despacho do TRT da 2a.Região 
interessados: Light — Serviços de Eletricidade S/A 

Jose Ferreira Sobrinho e Outros
Advogados: Dr. C-elio Silva

Processo n." AI-2830/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ••••••••••••

Espécie: AI- De Despacho do TRT da 2a.Região 
Interessados: Zacarias Bueno da Silva Morais interessados. Eucatex S/A _ Ind. e Comércio

Advogados: Dr. UlissesRiedel de Resende 

Dr. Walter Monacci

Processo n.º AI-2853/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr, Ministro............................ • 
AI- De Despacho do TRT da 2a.Região Espécie: 

Interessados: Citibank N. A.
Marcia Laura Corrêa Marra

Advogados: Dr. Manoel C. Tavares da Silva 
Dr Ulisses Riedel de Resende

Processo nº A 1-2861/7 8

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.’"’ Sr. Ministro
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 3a.Região
Interessados: Fundaçao Educacional do Distrito Federal 

Luiz Firmino de Lima
Advogados: Dr. Paulo Antonio de Monezes 

TA Ari Soares Ferreira Dr.

Processo n." AI-3005/78
Relator: Ex.”’ Sr. Ministro Coquei JO Costa

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro . . #......................
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 3a.Região er.inr

Serviço Nacional de Aprendizagem Comecial - 5LNAL
Interessados: Francisco Fernandes de Alvarenga^dunior

, „ Tancredo Fidias Pinheiro Guimaraes
Advogados: Dr.

Dr José Júlio Diniz Couto

Processo AI-3010/78
Relator: Ex.”° Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: AI- De Despacho do TRT da 3a.Região
Interessados: Banco Naciona1 S/A

□osé Augusto da Silva 
Advogados: Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

Dr. Joao Batista Azevedo Casasanta

Os processos da presente Pauta, 
que nao forem julgados nesta Sessão entrarao 
em qualquer outra que se seguir, independente 
te de nova publicação.

Brasília, 6 de novembro de 1978

MÃRIO DE A . M; PIIJÉNTE L JONIÜR 
Secretario da 3a.Turma


